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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

ATA DA 4 ª REUNIÃO, ORDINÁRIA, DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 55ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 28 DE MARÇO DE 2017, TERÇA-FEIRA, NO SENADO FEDERAL, ANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19.

[bookmark: _GoBack]Às dez horas e quinze minutos do dia vinte e oito de março de dois mil e dezessete, no Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19, sob a Presidência do Senador Tasso Jereissati, reúne-se a Comissão de Assuntos Econômicos com a presença dos Senadores Kátia Abreu, Garibaldi Alves Filho, Simone Tebet, Valdir Raupp, Eduardo Braga, Romero Jucá, Elmano Férrer, Waldemir Moka, Gleisi Hoffmann, Jorge Viana, José Pimentel, Acir Gurgacz, Ricardo Ferraço, José Serra, Ronaldo Caiado, José Agripino, Ataídes Oliveira, Dalirio Beber, Flexa Ribeiro, Otto Alencar, Omar Aziz, Fernando Bezerra Coelho, Vanessa Grazziotin, Roberto Rocha, Cristovam Buarque, Lúcia Vânia, Wellington Fagundes, Armando Monteiro, Vicentinho Alves, Pedro Chaves, Thieres Pinto e como não membro Hélio José. Deixam de comparecer os Senadores Roberto Requião, Raimundo Lira, Humberto Costa, Lindbergh Farias, Ciro Nogueira e Lídice da Mata. A presidência declara aberta a reunião submetendo à comissão a dispensa da leitura e aprovação da ata da 2ª e 3ª reuniões, que são aprovadas e comunica aos membros que esta presidência, nos termos do art. 89, inciso i, do regimento interno do senado federal, combinado com § 1º, art. 117 da lei 13.408/2016 (ldo), irei solicitar ao ministério da fazenda (receita federal do brasil) informações sobre matérias que estão prontas para pauta nesta comissão e tratam de isenção tributária, com o objetivo de análise do impacto orçamentário e financeiro dessas proposições legislativas acerca da funcionalidade do sistema tributário nacional. São as seguintes matérias: PLS 4/2007  Senador Alvaro Dias; PLS 433/2008 Senador Alvaro Dias; PLS 240/2008 Senador Alvaro Dias; PLS 174/2008 Senador Paulo Paim; PLS 209/2009 Senador Valdir Raupp; PLS 57/2009 Senador Raimundo Colombo; PLS 41/2009 Senadora Marisa Serrano; PLS 205/2010 Senadora Kátia Abreu; PLS 201/2010  Senador Paulo Paim; PLS 187/2010 Senador Marcelo Crivella; PLS 563/2011 Senador Paulo Paim; PLS 200/2011  Senador Jorge Afonso Argello; PLS 130/2011 Senador Pedro Taques; PLS 89/2011 Senador Ciro Nogueira; PLS 22/2011 Senador Lindbergh Farias; PLS 268/2012 Senador Cássio Cunha Lima; PLS 267/2012 Senador Cássio Cunha Lima; PLS 79/2012  Senador Acir Gurgacz; PLS 489/2013 Senador Eduardo Braga; PLS 462/2013 Senador Aécio Neves; PLS 382/2013 Senador Paulo Paim; PLS 167/2013 Senador Wilder Morais; PLS 70/2013 Senador Valdir Raupp; PLS 76/2014  Senador Ciro Nogueira; PLS 34/2014 Senador Alfredo Nascimento; PLS 33/2014 Senador Alfredo Nascimento; PLS 678/2015 Senador Roberto Requião; PLS 673/2015 Senador Randolfe Rodrigues; PLS 647/2015 Senador José Medeiros; PLS 440/2013  Senador Acir Gurgacz; PLS 526/2011 Senador Jorge Viana, Senadora Ângela Portela, Senador Anibal Diniz e outros; PLS 369/2012 Senador Clésio Andrade; PLS 697/2011 Senador Aécio Neves; PLS 305/2012 Senador Jorge Afonso Argello; PLS 204/2012 Senador Vital do Rêgo; PLS 160/2012 Senador Fernando Collor; PLS 714/2015 Senador Marcelo Crivella; PLS 43/2014 Senador Vital do Rêgo; PLS 306/2014 Senador Valdir Raupp; e PLS 131/2013 Senador Eduardo Amorim.  Passa-se à apreciação da pauta: ITEM 1 - OFICIO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 1, de 2017 que: "Submete o nome do Senhor GABRIEL LEAL DE BARROS para o cargo de Diretor da Instituição Fiscal Independente do Senado Federal." Autoria: Senador Tasso Jereissati. Relatoria: Sen. Simone Tebet. Relatório: Concluindo que a Comissão encontra-se em condições de deliberar sobre a  indicação. Resultado: O presidente da comissão, senador Tasso Jereissati, concede vista coletiva, nos termos regimentais. ITEM 2 - MENSAGEM (SF) Nº 4, de 2016 que: "Encaminha, nos termos do art. 6º da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, a Programação Monetária para o 1º trimestre de 2016." Autoria: Presidência da República. Relatoria: Sen. Ricardo Ferraço (Ad hoc), substituiu Sen. Fernando Bezerra Coelho. Relatório: Favorável nos termos do projeto de decreto legislativo que apresenta. Resultado: A comissão aprova o relatório, que passa a constituir o parecer da CAE, favorável nos termos do projeto de decreto legislativo apresentado. ITEM 3 - MENSAGEM (SF) Nº 34, de 2016 que: "Encaminha, nos termos do art. 6º da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, a Programação Monetária para o 2º trimestre de 2016, contendo estimativas das faixas de variação dos principais agregados monetários, análise da evolução da economia nacional e justificativa da programação monetária." Autoria: Presidência da República. Relatoria: Sen. Ricardo Ferraço (Ad hoc), substituiu Sen. Fernando Bezerra Coelho. Relatório: Favorável nos termos do projeto de decreto legislativo que apresenta. Resultado: A comissão aprova o relatório, que passa a constituir o parecer da CAE, favorável nos termos do projeto de decreto legislativo apresentado. ITEM 4 - MENSAGEM (SF) Nº 62, de 2016 que: "Encaminha, nos termos do art. 6º da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, a Programação Monetária para o 3º trimestre de 2016." Autoria: Presidência da República. Relatoria: Sen. Flexa Ribeiro. Relatório: Favorável nos termos do projeto de decreto legislativo que apresenta. Resultado: A comissão aprova o relatório, que passa a constituir o parecer da CAE, favorável nos termos do projeto de decreto legislativo apresentado. ITEM 5 - MENSAGEM (SF) Nº 15, de 2017 que: "Propõe, nos termos do art. 52, incisos V e VII, da Constituição, seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor de até US$ 150,000,000.00 (cento e cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, cujos recursos se destinam ao Programa Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal dos Municípios Brasileiros - PNAFM 2ª Fase/2ª Etapa." Autoria: Presidência da República. Relatoria: Sen. Fernando Bezerra Coelho (Ad hoc), substituiu Sen. Eduardo Braga. Relatório: Favorável nos termos do projeto de Resolução do Senado que apresenta. Resultado: O presidente da comissão, senador Tasso Jereissati, concede vista ao senador Ataídes Oliveira, nos termos regimentais. ITEM 6 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 739, de 2011 que: "Determina a obrigatoriedade de elaboração de planos de sustentabilidade social e econômica para obras e serviços de engenharia financiados, total ou parcialmente, com recursos da União ou de entidades da sua administração indireta." Autoria: Senador Marcelo Crivella. Relatoria: Sen. Fernando Bezerra Coelho. Relatório: Pela rejeição do projeto. Resultado: A comissão rejeita o projeto. ITEM 7 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 640, de 2015 que: "Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre o novo Código Florestal brasileiro, para autorizar a apresentação do Cadastro Ambiental Rural – CAR em substituição ao Ato Declaratório Ambiental – ADA." Autoria: Senador Donizeti Nogueira. Relatoria: Sen. José Pimentel (Ad hoc), substituiu Sen. Paulo Rocha. Relatório: Pela aprovação do projeto e da Emenda nº 1-CMA-CRA, nos termos da Subemenda nº 1-CRA. Resultado: Adiado. ITEM 8 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 744, de 2015 que: "Cria o Programa de Financiamento Preferencial às Instituições Filantrópicas e Sem Fins Lucrativos (PRO-SANTACASAS) para atender instituições filantrópicas e sem fins lucrativos que participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde." Autoria: Senador José Serra. Relatoria: Sen. Lúcia Vânia. Relatório: Pela aprovação do projeto e das Emendas nºs 1, 3, 5 e 6-CAS, com mais quatro emendas que apresenta, e pela rejeição das Emendas nºs 2 e 4-CAS. Resultado: O presidente da comissão, senador Tasso Jereissati, concede vista coletiva, nos termos regimentais. ITEM 9 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 51, de 2016 que: "Altera o art. 5º, I, da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, para incluir na zona de aplicação do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO) o Estado do Mato Grosso e a parte do Maranhão incluída na área de atuação da Sudam." Autoria: Senador Roberto Rocha. Relatoria: Sen. Wellington Fagundes. Relatório: Pela aprovação do projeto. Resultado: A comissão aprova o projeto. ITEM 10 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 138, de 2011 que: "Altera a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, estabelecendo percentual para destinação de recursos do Fundo Social para a educação." Autoria: Senador Inácio Arruda. Relatoria: Sen. Flexa Ribeiro (Ad hoc), substituiu Sen. Lindbergh Farias. Relatório: Pela prejudicialidade do projeto (votação simbólica). Resultado: Aprovado o relatório, que passa a constituir parecer da CAE, pela prejudicialidade do projeto. ITEM 11 - PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 81, de 2011 que: "Altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, prevendo aplicação de recursos na  recomposição  ambiental das áreas de preservação permanente que especifica." Autoria: Deputado Fábio Souto. Relatoria: Sen. Jorge Viana. Relatório: Pela prejudicialidade do projeto. Resultado: Aprovado o relatório, que passa a constituir parecer da CAE, pela prejudicialidade do projeto. ITEM 12 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 370, de 2012 que: "Altera a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária, para assegurar prioridade ao crédito do microempreendedor individual e da microempresa, nas condições que especifica." Autoria: Senador Benedito de Lira. Relatoria: Sen. Cristovam Buarque. Relatório: Contrário ao projeto. Resultado: Aprovado o relatório, que passa a constituir parecer da CAE, contrário ao projeto. Vota vencido o senador Pedro Chaves. ITEM 13 - PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 169, de 2015 que: "Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, para vedar pagamentos antecipados." Autoria: Deputado Antonio Carlos Mendes Thame. Relatoria: Sen. José Pimentel (Ad hoc), substituiu Sen. Ricardo Ferraço. Relatório: Favorável ao projeto com uma emenda que apresenta. Resultado: A matéria é retirada de pauta. ITEM EXTRAPAUTA 14 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 10 de 2017 - Não Terminativo - que: "GRUPO DE TRABALHO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS (CAE) DESTINADO A AVALIAR AS REFORMAS MICROECONÔMICAS." Autoria: Senador Armando Monteiro. Resultado: A Comissão aprova o Requerimento nº 10/2017 - CAE. ITEM EXTRAPAUTA 15 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 11 de 2017 - Não Terminativo - que: "GRUPO DE TRABALHO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS (CAE) DESTINADO A AVALIAR A FUNCIONALIDADE DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL" Autoria: Senador Ricardo Ferraço. Resultado: A Comissão aprova o Requerimento nº 11/2017 - CAE. ITEM EXTRAPAUTA 16 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 12 de 2017 - Não Terminativo - que: "Requer nos termos do art. 58, da Constituição Federal do Brasil e do art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública no âmbito desta Comissão de Assuntos Econômicos para debater a regulação do mercado de cartões de crédito e débito no Brasil e a eventual ocorrência de práticas anticoncorrenciais nestes mercados." Autoria: Senador Ricardo Ferraço. Resultado: A Comissão aprova o Requerimento nº 12/2017 - CAE. ITEM EXTRAPAUTA 17 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 13 de 2017 - Não Terminativo - que: "Requer nos termos do art. 58 da Constituição Federal do Brasil e do art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública no âmbito desta Comissão de Assuntos Econômicos para debater a atual política de conteúdo local para o setor de petróleo e gás e propostas alternativas com o intuito de potencializar a produção nas próximas rodadas de leilões de exploração." Autoria: Senador Ricardo Ferraço. Resultado: A Comissão aprova o Requerimento nº 13/2017 - CAE. ITEM EXTRAPAUTA 18 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 14 de 2017 - Não Terminativo - que: "Requer, nos termos do art. 58 da Constituição Federal do Brasil e do art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública no âmbito desta Comissão de Assuntos Econômicos para debater o Programa FIES (Fundo de Financiamento Estudantil)." Autoria: Senador Ricardo Ferraço. Resultado: A Comissão aprova o Requerimento nº 14/2017 - CAE. ITEM EXTRAPAUTA 19 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 15 de 2017 - Não Terminativo - que: "Requer, nos termos do art. 49, inciso X, da Constituição Federal, e no art. 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública destinada a debater as graves consequências da operação “Carne Fria”, deflagrada pelo Ibama.  Nesse sentido, sugiro a participação dos convidados abaixo relacionados.  Sr. José Sarney Filho - Ministro de Meio Ambiente; Sr. Adnan Demachki – Secretário de Desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia do Estado do Pará; Sr. Luiz Fernandes Rocha – Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Estado do Pará; Sra. Suely Araújo – Presidente do Ibama; Representante do setor da indústria da carne no Estado do Pará;  Representante dos produtores de proteína animal no Estado do Pará." Autoria: Senador Flexa Ribeiro. Resultado: A Comissão aprova o Requerimento nº 15/2017 - CAE. ITEM EXTRAPAUTA 20 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 16 de 2017 - Não Terminativo - que: "Requer, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno do Senado Federal, que o tema a ser avaliado por essa Comissão de Assuntos Econômicos, no ano de 2017, seja, no âmbito da questão federativa, a seguinte proposta: Avaliação do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições Devidos Pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, no tocante aos seus impactos sobre a geração de empregos, a redução da informalidade na atividade econômica, o aumento da arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais, e o incentivo ao empreendedorismo e à inovação." Autoria: Senador José Pimentel. Relatoria: Sen. José Pimentel. Resultado: A Comissão aprova o Requerimento nº 16/2017 - CAE. ITEM EXTRAPAUTA 21 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 17 de 2017 - Não Terminativo - que: "Requer, nos termos dos arts. 49, inciso X, e 58, inciso VI da Constituição Federal, e dos arts. 90, 96-B, e 99 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), que dentre as políticas públicas a serem avaliadas por esta Comissão, no exercício de 2017, esteja contida a política de conteúdo local nos setores de petróleo e gás natural, telecomunicações, defesa e transportes." Autoria: Senador Lindbergh Farias. Relatoria: Sen. Lindbergh Farias. Resultado: A Comissão aprova o Requerimento nº 17/2017 - CAE. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às treze horas e vinte e oito minutos. Após aprovação, a presente Ata será assinada pelo Senhor Presidente e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com a íntegra das notas taquigráficas.



Senador Tasso Jereissati
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos



O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Declaro aberta a 4ª Reunião da Comissão de Assuntos Econômicos.
Informo às Srªs e aos Srs. Senadores que esta Presidência, nos termos do art. 89, Inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, combinado com o §1º do art. 117 da Lei nº 13.408, irá solicitar ao Ministério da Fazenda, Receita Federal do Brasil, informações sobre matérias que estão prontas para pauta nesta Comissão e tratam da isenção tributária, com o objetivo de análise do impacto orçamentário e financeiro dessas proposições legislativas acerca da funcionalidade do Sistema Tributário Nacional. 
Existe uma série de matérias aqui – projetos – que tratam de isenção tributária. Então, nós tomamos a iniciativa de submetê-las à Receita Federal para que faça uma avaliação quantitativa das suas consequências; enfim, que sejam avaliadas no seu todo para que nós possamos melhor discutir quando colocarmos essas matérias para apreciação.
(Intervenção fora do microfone.)
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senador Cristovam, pediria uma gentileza a V. Exª: como ainda não temos quórum para deliberar e como V. Exª é o Relator do item 12, se V. Exª tiver a disposição de ir lendo o seu relatório, eu agradeceria a V. Exª.
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Socialismo e Democracia/PPS - DF) – Bom dia. Sr. Presidente, Srs. Senadores.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Bom dia.
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Socialismo e Democracia/PPS - DF) – Eu tenho toda disposição... (Risos.)
... sobretudo a esta hora da manhã, quando a gente está mais do que disposto.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Passemos, pois, ao item 12.

ITEM 12
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 370, de 2012
- Não terminativo -
Altera a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária, para assegurar prioridade ao crédito do microempreendedor individual e da microempresa, nas condições que especifica.
Autoria: Senador Benedito de Lira.
Relatoria: Senador Cristovam Buarque.
Relatório: Contrário ao projeto.
Observações: 
1. A matéria constou da pauta dos dias 29/11/2016, 13/12/2016 e 21/03/2017.
2. A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.
Com a palavra, V. Exª.
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Socialismo e Democracia/PPS - DF) – Sr. Presidente, o parecer é pelo arquivamento. Eu gostaria de, antes, ter conversado com o Senador Benedito de Lira, como gosto de sempre fazer quando voto contra um projeto; porém, neste caso, parece-me tão clara a sugestão que me deu a Consultoria, que, de fato, eu vou ler o parecer pelo arquivamento. 
É uma proposta do Senador Benedito de Lira que regulamenta a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária, para assegurar prioridade ao crédito do microempreendedor individual e da microempresa, nas condições que especifica.
As alterações propostas pelo PLS nº 370, de 2012, objetivam assegurar prioridade ao crédito do microempreendedor individual e da microempresa ao determinar que os planos de recuperação judicial não poderão prever prazo superior a um ano para o pagamento de créditos derivados de contratos firmados com microempreendedor individual ou microempresa, vencidos até a data do pedido de recuperação judicial, equiparando-os aos créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho.
O PLS também acrescenta regra no art. 83 da referida Lei com o intuito de que os créditos decorrentes de contratos firmados com microempreendedor individual ou microempresa, limitados a 150 salários-mínimos por credor, ocupem a segunda posição na classificação dos créditos na falência.
Após a análise da CAE, a matéria irá à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) em caráter terminativo. Não foram apresentadas emendas.
Em 13 de outubro de 2016, a matéria constou na pauta da CAE e, após leitura do relatório, foi concedida vista ao Senador Armando Monteiro. Em 17 de outubro de 2016, o Senador Armando Monteiro apresentou voto em separado contrário ao projeto.
A análise, Sr. Presidente, resumindo, é no sentido de que concordamos com o autor da proposição quando afirma ser incontestável a relevância socioeconômica das microempresas no cenário nacional.
O projeto confere o mesmo tratamento prioritário ao microempreendedor individual de que trata a Lei Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008, no caso de falências. Para tanto, propõe a inclusão desses créditos na vigente classificação dos créditos falimentares.
Todavia – e aqui, o ponto importante –, não obstante o mérito da matéria, reformulamos nosso voto, após refletir sobre o que destacou o Senador Armando Monteiro, em seu voto em separado. 
De fato, o advento da Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, acabou dispondo sobre a referida matéria, ao conferir ao microempreendedor individual e à microempresa privilégio especial na classificação dos créditos da falência. Essa nova regra, assim, vem ao encontro das expectativas do Senador Benedito de Lira, quando apresentou o seu projeto.
A aprovação do projeto em tela, portanto, aumentaria ainda mais a prioridade já concedida ao microempreendedor individual e à microempresa, em prejuízo de outros credores do citado art. 83, como aqueles com créditos de garantia real ou com créditos tributários, além de outros que também possuem créditos com privilégio especial. Conforme citou o Senador Armando Monteiro, que acaba de chegar, no âmbito das relações sociais há de prevalecer não só os interesses dos indivíduos, mas também o interesse público, razão pela qual entendemos que a inclusão dos créditos do microempreendedor individual e da microempresa entre os de privilégio especial, nos termos da Lei Complementar nº 147, de 2014, já equacionou adequadamente esses interesses.
Portanto, parabenizando o Senador Benedito de Lira por sua intenção, eu voto pelo arquivamento do projeto de lei, por achar que já temos regulamentação suficiente para entender o que ele propõe. Lamento muito não ter tido oportunidade de conversar com ele antes de apresentar o meu parecer, mas essa é a minha posição.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Muito obrigado, Senador Cristovam, que é pelo arquivamento do projeto.
Coloco em discussão a matéria.  (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, vamos colocar em votação, Senador Cristovam, quando houver quórum suficiente para que haja votação.
Eu pediria, então, ao Senador Armando Monteiro que lesse o seu plano de trabalho para o grupo de trabalho que o Senador vai coordenar. Apenas esclareço – se não me engano o Senador Cristovam não estava aqui na última reunião – que foram criados dois grupos de trabalho. Em um, o Senador Armando Monteiro é o coordenador e, no outro, é o Senador Ferraço. No do Senador Armando Monteiro, nós vamos discutir reformas microeconômicas, a questão da produtividade e a questão do spread bancário. Para hoje, ficamos combinados que o Senador Armando Monteiro leria o seu plano de trabalho para esse semestre, ao mesmo tempo em que falaria sobre a sua agenda de audiências públicas com o objetivo de alcançarmos os nossos propósitos.
Senador Cristovam. 
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Socialismo e Democracia/PPS - DF) – Senador, eu não estava naquele momento, mas tomei conhecimento e, inclusive, tive de abrir mão de uma subcomissão que surgiu aqui nesta Comissão, por indicação minha, há um tempo, porque, realmente, eu acho que essas duas são muito mais importantes hoje.
Entretanto, eu gostaria que, em algum momento, a Comissão fizesse o que eu queria com aquela subcomissão: acompanhar o impacto econômico do Orçamento. Nós tendemos a tratar o Orçamento da União como um instituto contábil, mas não é apenas contábil. Ele tem implicações econômicas sobre a produção.
Nesse sentido, em algum momento, eu trarei aqui uma proposta de uma audiência ou alguma outra proposta que não seja uma comissão permanente, como eu desejava naquela época, mas que essa comissão se dedique, na hora de tratarmos o Orçamento no Senado. 
Às vezes, aqui, nem é importante, porque há a Comissão Mista do Orçamento, mas lá eles tratam – eu já fui lá também –, nós tratamos contabilmente se a receita casa no custo. E isso é fundamental. Eu não abro mão desse equilíbrio fiscal. Mas é preciso ver o impacto que o orçamento traz à economia.
Então, em um certo momento, creio que esta Comissão deveria se debruçar, lá para setembro, é verdade, sobre o impacto econômico do orçamento proposto para 2018.
A SRª KÁTIA ABREU (PMDB - TO) – Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Com toda a certeza, Senador Cristovam, sua sugestão é aceita. No momento adequado, nós vamos trabalhar nesse sentido.
Senadora Kátia.
A SRª KÁTIA ABREU (PMDB - TO) – Sr. Presidente, eu gostaria também de abordar, na mesma linha do Senador Cristovam Buarque, um ponto que me preocupa bastante aqui no Senado já há algum tempo com relação à aprovação dos financiamentos internacionais dos Estados. Criou-se aqui uma rotina de que não aprovar esses financiamentos seria um prejuízo a esses Estados, uma perseguição a esses Estados.
Eu me lembro de que, quando estava aqui ainda, o Senador Pedro Taques foi um dos Senadores que questionaram várias vezes esses financiamentos internacionais. Então, não se trata de não querer ajudar. Nós queremos é ajudar de fato e de direito. Nem todo financiamento, às vezes, é bom para os Estados do Brasil.
Acredito que temos pessoas da maior capacidade no Senado, nas nossas consultorias e assessorias, que pudessem dar um parecer a cada um de nós membros desta Comissão com relação à real capacidade de pagamento desses Estados, o objetivo disso tudo. Porque tudo bem que, lá no Planejamento, na Fazenda, fazem esse trabalho, mas, se não precisassem do nosso voto, não passaria pelo Senado. Se passa pelo Senado e precisa do nosso voto, é porque precisa da nossa opinião.
Então, antes que chegue algum financiamento aqui do Tocantins – não há nenhum a caminho –, eu gostaria de deixar registrada esta minha preocupação de que nós pudéssemos votar com maior tranquilidade, no momento tão grave que o País passa, de um endividamento absoluto por parte dos Estados, da própria União e de muitos Municípios; de que pudéssemos ter uma tranquilidade maior, uma convicção maior para votar esses financiamentos a favor ou contra.
Obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – V. Exª tem alguma sugestão objetiva?
A SRª KÁTIA ABREU (PMDB - TO) – Eu imagino que talvez pudesse V. Exª conversar com os consultores e ver algum grupo de consultores da Casa especialistas nessa área que pudesse nos ajudar. E quem sabe dois, três Senadores pudessem ser o contato deste grupo e, em caso de chegar aqui o financiamento, qualquer desses financiamentos, nós pudéssemos receber um parecer da Casa, não só dos Ministérios do Planejamento e da Fazenda, porque nós sabemos como tudo isso funciona.
Então, eu gostaria muito de que a Casa, os nossos consultores, com um grupo de Senadores, pudesse participar. Quando houvesse financiamento de determinado Estado, um Senador do Estado não poderia participar dessa análise, nós o substituiríamos. Assim, não seria uma comissão de três Senadores fixa, mas de acordo com os Estados que se apresentassem solicitando financiamento, justamente para não incomodar e não deixar em constrangimento algum Senador de Estado que esteja avaliando seu próprio financiamento.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Então, a sugestão de V. Exª é que haja uma pré-avaliação da Consultoria do Senado que venha anexada à proposta de financiamento, quando vier para o julgamento daqui da Comissão. Normalmente, já é proibido que Senadores do mesmo Estado ou do mesmo partido, se não me engano, participem dos relatórios.
A SRª KÁTIA ABREU (PMDB - TO) – Bem razoável.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Isso já é proibido. 
Uma lembrança importante, o próprio IFI, o novo Instituto Fiscal Independente, que foi criado aqui com o Felipe Salto, poderia fazer essa avaliação.
A SRª KÁTIA ABREU (PMDB - TO) – Maravilha! Perfeito!
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Então, nós poderíamos encaminhar ao Felipe Salto, no IFI... Está lembrando o que é o IFI?
A SRª KÁTIA ABREU (PMDB - TO) – Sim, claro. Perfeito.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Para que fizesse essa avaliação.
A SRª KÁTIA ABREU (PMDB - TO) – E algum Senador, na sua relatoria, já apresentaria esse relatório para todos nós, distribuiria antes da aprovação.
Muito obrigada, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senador Armando Monteiro, a leitura do...
O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE) – Sr. Presidente, colegas daqui da Comissão, a ideia é exatamente apresentar o plano de trabalho, o plano de atividades para o grupo que foi constituído em 21 de março último pela CAE, por meio do Requerimento nº 7. 
Segundo essa proposição, o objetivo do grupo é identificar os principais obstáculos que compõem o chamado custo Brasil e oferecer soluções que facilitem a atividade empreendedora, a fim de gerar mais empregos e renda.
É fato conhecido que a atividade econômica no Brasil se defronta com uma série de ineficiências, disfuncionalidades e elevados custos sistêmicos, como o excesso de burocracia, complexidade ou deficiências regulatórias e grande insegurança jurídica. Esses fatores tornam o ambiente de operação das empresas mais hostil e oneroso, o que inibe os investimentos e dificulta consequentemente o empreendedorismo e a geração de emprego no nosso País.
Um reflexo direto desse ambiente institucional se expressa na estagnação ou nos reduzidos níveis de produtividade que podem ser constatados no País, nas últimas décadas. De fato, a produtividade do Brasil tem crescido a taxas muito baixas, inibindo o potencial de expansão econômica do País. Por exemplo, estimativas de economista do Insper apontam um aumento de 0,68% ao ano da produtividade agregada, no período que vai de 1990 até 2010. Isso é muito pouco comparado ao excelente desempenho dessa variável no período que vai, por exemplo, de 1965 a 1980, que foi da ordem de 4,5% ao ano. Também ficamos muito aquém de países que têm tido um desempenho muito mais positivo, como a Coreia do Sul e o Chile, para não falar, naturalmente, dos Estados Unidos.
Outro referencial que aponta esse ambiente relativamente hostil às empresas no Brasil é a pesquisa do Doing Business produzida pelo Banco Mundial, que analisa 11 áreas do ciclo de vida de uma empresa, dentre as quais dez são incluídas na classificação das economias em termos da facilidade de se fazer negócio – abertura de empresa, obtenção de alvarás de construção, registro de propriedade, obtenção de crédito, proteção dos investidores minoritários, pagamento de impostos, comércio internacional, execução de contratos e resolução de insolvência.
Na pesquisa mais recente, entre 190 economias, o Brasil ocupa apenas a 123ª posição no ranking geral, o que denota o quanto estamos distantes da fronteira dos países que oferecem um ambiente regulatório mais propício para a criação e operação das empresas. Por outro lado, esse cenário demonstra que há um espaço enorme para que possamos obter ganhos de produtividade por meio de reformas microeconômicas que melhorem o ambiente de negócio e estimulem a nossa capacidade empreendedora. 
A agenda da produtividade ou de redução do custo Brasil é multifacetada e atinge diversos aspectos que dificultam o dia a dia das empresas. Nesse sentido alcança, por exemplo, os ambientes tributário, das relações do trabalho, do comércio exterior, do financiamento, da inovação e dos investimentos, sobretudo em infraestrutura.
Também é importante destacar a preocupação do Governo em identidades vinculadas ao setor produtivo na identificação dessa agenda como fundamental para o crescimento. No âmbito do Ministério da Fazenda, tem sido anunciada uma série de medidas que visam a melhorar as condições de crédito, por exemplo, a reforma do Cadastro Positivo, a instituição da duplicata eletrônica e da Letra Imobiliária Garantida, aperfeiçoamento na legislação de alienação fiduciária, redução da burocracia e automatização de registro no âmbito do sistema eSocial, que é aquele sistema para pagamento de tributos trabalhistas, e do Sped, que é o Sistema Público de Escrituração Contábil, e da Nota Fiscal Eletrônica, além dos avanços nas etapas de implantação do chamado Portal Único de Comércio Exterior.
Um tema que tem merecido a atenção do Banco Central são os spreads bancários e o custo de financiamento do capital, que são desproporcionalmente elevados no Brasil para qualquer padrão de comparação internacional. O Banco Central reconhece a importância de se trabalhar nessa agenda de forma estrutural e sustentável, para que possamos ter um sistema de crédito com aumento da eficiência e, consequentemente, oferecendo ganhos de produtividade à economia. Por isso, defende uma agenda de incentivo à adimplência e à execução de garantias, à promoção da queda dos custos administrativos e, sobretudo, de estímulo à concorrência no sistema bancário. 
Já a CNI apresentou, no ano passado, um conjunto de propostas que visam a criar um melhor ambiente de negócios por meio de ações desburocratizantes e de melhoria da qualidade regulatória. 
Todas as propostas têm, Sr. Presidente, um elemento comum, ou seja, apresentam custo fiscal zero. Nenhuma dessas propostas tem impacto fiscal. Portanto, são absolutamente adequadas ao momento que vivemos, marcado por um processo de enorme constrangimento fiscal.
Na mesma linha, o Grupo de Estudos Tributários Aplicados (Getap), que é uma instituição sem fins lucrativos e que tem hoje mais de 60 empresas associadas de grande porte de 34 segmentos da economia, propõe medidas de redução de obrigações assessórias, que não afetam a carga tributária global da economia, mas que oferecem uma contribuição importante para reduzir a complexidade do nosso sistema.
A União Nacional de Entidades do Comércio e Serviços, formada por entidades como a Associação Brasileira de Supermercados, a Associação Brasileira de Atacadistas e Distribuidores, a Confederação Nacional de Dirigentes Lojistas, a Associação Nacional de Materiais de Construção, a Associação Brasileira de Lojistas de Shopping, a Associação Brasileira de Bares e Restaurantes e a Confederação das Associações Comerciais e Empresariais do Brasil, que em conjunto são responsáveis por mais de 20% dos empregos formais do País e 16% do PIB, com R$1 trilhão de faturamento e quase 65% das vendas por meio de cartões de crédito e débito no Brasil, apresenta como pauta prioritária a simplificação tributária, a modernização nas relações de trabalho, a regulamentação e a melhoria do ambiente dos meios de pagamento, sobretudo olhando a questão dos cartões de crédito e débito.
Portanto, essas são algumas evidências que denotam que essa é uma agenda irrecusável para ajudar o País a melhorar o ambiente de negócios, garantir previsibilidade e segurança jurídica e estimular investimentos essenciais para a retomada do crescimento da nossa economia. O Senado Federal e a Comissão de Assuntos Econômicos precisam participar ativamente desse debate, oferecendo contribuição para o avanço desses sistemas.
Atividades propostas.
Para a consecução dos objetivos do Grupo de Trabalho de Reformas Microeconômicas, propomos a realização de uma reunião de trabalho para a apresentação do presente plano com os membros do grupo.
Do ponto de vista temático, achamos pertinente focar em alguns temas da agenda de redução do custo Brasil, dada a multiplicidade de fatores que influenciam nesse assunto. Portanto, propomos priorizar o tema do custo do financiamento e dos spreads bancários, a simplificação e a desburocratização nos ambientes tributário, trabalhista e de comércio exterior.
Inicialmente, pretendemos realizar três audiências públicas. A primeira terá como objetivo apontar um diagnóstico sobre o processo de estagnação da produtividade no Brasil. Essa audiência deve contar com a presença de especialistas de várias instituições que possam contribuir, sobretudo, para identificar os principais determinantes ou fatores que expliquem o desempenho da produtividade no Brasil, no período mais recente. 
Nesse sentido, sugerimos alguns nomes, como Marcos Lisboa ou Naercio Menezes, do Insper; Samuel Pessôa, do Híbrido, da FGV; João Manoel Pinho de Mello, que está no Ministério da Fazenda; e representantes do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e do Instituto de Estudos para o Desenvolvimento Industrial (Iedi). 
A segunda audiência pública tratará especificamente sobre o tema dos spreads e deverá ter a participação de representantes do Banco Central, da Confederação Nacional das Instituições Financeiras, dessa entidade que reúne as empresas da área de comércio e serviços, que é a UNECS, do Instituto para o Desenvolvimento do Varejo (IDV) e da Confederação Nacional da Indústria. 
A terceira audiência pública terá como conteúdo a contribuição do setor produtivo e do Governo para a agenda de reforma microeconômica. Nesse caso, representantes do Ministério da Fazenda, do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, da Confederação Nacional da Indústria, da União Nacional de Entidades do Comércio e Serviços, e do Grupo de Estudos Tributários Aplicados (Getap) apresentarão suas propostas. 
Consideramos ainda oportuna a interação como membros do GT que tratará sobre a avaliação do sistema tributário, obviamente quando o assunto se referir à simplificação tributária e redução de obrigações assessórias.
Além disso, serão realizadas reuniões técnicas com a assessoria dos gabinetes dos Senadores, Consultoria Legislativa do Senado, representantes do Governo Federal e instituições vinculadas ao setor produtivo.
Também é objetivo do grupo de trabalho indicar as proposições legislativas em tramitação na CAE e no Senado que deveriam ser objeto de priorização para votação, por serem convergentes com a chamada agenda da produtividade. De modo análogo, também é possível apresentar temas que poderiam ser transformados em projetos de lei. 
Para instruir os trabalhos do GT de Reformas Microeconômicas, os Senadores poderão solicitar requerimentos de informação para as autoridades públicas e contar com o apoio e o suporte – naturalmente – da Consultoria Legislativa. 
Sr. Presidente, tem aqui um cronograma tentativo que eu gostaria de submeter preliminarmente aos companheiros. A previsão é de que o GT se reúna no dia 4 de abril, e as audiências públicas, a primeira delas ainda no mês de abril. As duas primeiras ainda no mês de abril, às 14h30 – era a ideia do horário –, e queremos ajustar essa data conciliando, naturalmente, com o cronograma de trabalho do outro GT. E, finalmente, a terceira audiência nós realizaríamos em maio, na primeira quinzena, em data a ser ainda fixada.
Entre esse período de abril a julho, nós faríamos um levantamento das proposições relevantes e da apresentação dos projetos de lei que eventualmente sejam indicados. No mês de agosto faríamos a elaboração do relatório do grupo de trabalho e, finalmente, faríamos a apresentação do relatório, na Comissão de Assuntos Econômicos. 
Sr. Presidente, esse é, portanto, o plano de trabalho que submeto preliminarmente aos ilustres membros da Comissão e aos companheiros que vêm integrar o grupo que foi constituído.
Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Socialismo e Democracia/PPS - DF) – Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Social Democrata/PSDB - TO) – Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB - RN) – Eu pedi a palavra pela ordem...
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senador Garibaldi.
O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB - RN) – ...para dizer que estou aqui sentado à mesa, mas vice é vice, eu já disse ao Presidente. E, como ainda se fala muito em golpe, o Presidente precisa ter cuidado comigo. (Risos.)
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Concedo a palavra pela ordem ao... 
O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB - RN) – Sr. Presidente, fui injusto com o Senador Armando Monteiro, que apresentou um brilhante trabalho agora, que eu tive a oportunidade de ouvir, pelo menos, 50%. (Risos.)
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Srs. Senadores, primeiro, quero parabenizar pela concisão, objetividade e lucidez do seu trabalho, Senador Armando Monteiro.
Passo a palavra ao Senador Ataídes. 
O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Social Democrata/PSDB - TO) – Serei bem breve, Presidente. Essa é a segunda vez que participo desta Comissão sob a gestão de V. Exª. Percebo que estamos começando uma nova fase nesta Comissão tão importante para o nosso País. 
Quero parabenizar o Senador Armando Monteiro, porque o importante neste País é termos a pessoa certa no lugar certo. Tenho dito isto: nós, que viemos da iniciativa privada, como V. Exª, o Senador Monteiro, eu, sabemos que não dá para colocar um advogado na área econômica e vice-versa. Então, o Senador Monteiro estar, como coordenador, à frente dessas reformas microeconômicas, daquilo que chamamos de o verdadeiro custo Brasil, me deixa muito feliz. Fico muito feliz em ver que V. Exª será o coordenador juntamente com esse GT, com esse plano, melhor dizendo, que V. Exª acabou de colocar para todos nós. 
Eu gostaria, inclusive, se ainda for possível, de participar desse grupo de trabalho, porque não tenho dúvidas, Sr. Presidente e nossos demais colegas, de que ele vai ser uma valia extraordinária para o nosso País. Não tenho dúvida nenhuma! Vamos poder criar leis, vamos ter que baixar esse custo Brasil. O custo Brasil é um dos custos mais altos do Planeta Terra, e temos que baixá-lo a qualquer custo. E já demos o primeiro passo, que foi o equilíbrio das contas públicas, a famosa PEC 55.
Portanto, não tenho dúvidas de que o resultado final desse trabalho, ao final deste ano, vai ser parabenizado não só pelo povo brasileiro, mas mundo afora. Da mesma forma, será esse grupo coordenado pelo Senador Ferraço. Também não tenho dúvidas acerca desse grupo de trabalho, que vai analisar o problema tributário no Brasil, que é gravíssimo.
Nós temos que rever o sistema tributário no Brasil rapidamente. E eu não tenho dúvida de que todos esses dois grupos de trabalho vão em direção ao que o Presidente Michel Temer tem colocado a todos nós.
Eu, mais uma vez, repito, estou muito contente e, mais uma vez, parabenizo V. Exª, como Presidente desta douta Comissão, bem como os nossos colegas, pela designação do Senador Armando Monteiro, com toda a sua bagagem, para estar à frente dessa coordenadoria.
Nós temos algumas divergências sobre o Sistema S, mas, com certeza, ele vai observar isso para baixar o custo Brasil. De qualquer modo, eu tenho a minha admiração pessoal pelo colega Senador Armando Monteiro.
Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Obrigado, Senador Ataídes.
Senador Cristovam e, em seguida, Senador...
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - AM) – Sr. Presidente, se eu entendi bem – e não é sobre essa questão, Senador Cristovam –, o Senador Ataídes disse: "a pessoa certa no lugar certo". É isso ou foi...
O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Social Democrata/PSDB - TO. Fora do microfone.) – A pessoa certa no lugar certo.
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - AM) – Mas essa é uma propaganda do PMDB! (Risos.)
V. Exª é do PSDB e...
(Intervenções fora do microfone.)
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - AM) – Sim; essa é uma propaganda do PMDB.
E, em relação a golpe, tirando V. Exª, Senador Garibaldi, a Senadora Kátia e alguns outros Senadores, o PMDB é expert nisso. (Risos.)
O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senador Cristovam.
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Socialismo e Democracia/PPS - DF) – Sr. Presidente, eu ia ficar apenas no lado do bom humor do Garibaldi quando S. Exª falou em golpe, mas, agora que o Senador Aziz tocou no assunto, quando ele falou, veio-me à cabeça que, ultimamente, prestaram um grande desserviço à história do Brasil lá fora ao vulgarizarem a palavra "golpe".
Antigamente, Senadora, nós não usaríamos essa palavra, porque, quando se falava em "golpe", em "golpista", a gente via gente com sangue na cara, a gente via torturados, a gente via um Presidente exilado no Uruguai, onde acabou morrendo. Agora, quando se fala a palavra "golpe", a gente vê uma coisa fruto da Constituição, um processo de impeachment, a Presidente com passaporte diplomático, com os seus assessores. Enfim, esse é um péssimo serviço na consciência da nossa juventude, ou seja, a desmoralização das palavras "golpe" e "golpista".
Eu estou falando isso para agradecer, Garibaldi, por ter trazido o assunto.
O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB - RN) – Eu peço desculpas se eu contribuí para isso.
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Socialismo e Democracia/PPS - DF) – Não; ao contrário! (Risos.)
Ao contrário; é que, hoje, a gente fala isso com normalidade. Antigamente, os golpistas eram uns gorilas torturadores. Agora, são Senadores...
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – São golpistas simpáticos. (Risos.)
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Socialismo e Democracia/PPS - DF) – ... Ministros do Supremo, o Presidente do Supremo etc.
Feito esse parêntese, Senador Armando, eu quero dizer que fico muito feliz com essa sua proposta e quero dizer que, se não houver ainda inscritos, eu quero ser o primeiro a me inscrever para fazer parte do grupo.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senador Cristovam, só para esclarecer... 
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Socialismo e Democracia/PPS - DF) – Primeiro tem que aprovar.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Sim, vamos aprovar, mas – e não sei se a palavra correta é essa – nós tentamos fazer uma coisa diferente. Se é inovar eu não sei, mas não se trata de uma subcomissão. Nós estamos chamando de "grupo de trabalho" justamente para dar uma maior informalidade.
Todos aqueles Senadores que quiserem participar...
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Socialismo e Democracia/PPS - DF) – Automaticamente fazem parte. Está bem.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – ...se relacionam com o Coordenador e terão, evidentemente, toda a oportunidade, igualmente a qualquer outro Senador.
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Socialismo e Democracia/PPS - DF) – Então, Senador Armando Monteiro, sendo aprovado, eu vou estar lá no dia...
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senador Armando...
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Socialismo e Democracia/PPS - DF) – Senador, sendo aprovado, eu vou estar lá no dia 4 – não é isso? É dia 4 a primeira reunião?
O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE) – Sim; dia 4.
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Socialismo e Democracia/PPS - DF) – Até porque eu creio que é um grupo de trabalho muito importante e traz algo fundamental, que é essa convivência dos técnicos com os Senadores, não apenas para fazer aqui uma sabatina ou um debate com eles, mas para eles, junto conosco, elaborarem um documento para o Brasil. 
Agora, eu aviso ao Senador Armando que, entre muitas outras coisas, até pelo meu interesse de professor de economia, eu vou me dedicar muito a mostrar que, sem educação, a gente não vai conseguir criar emprego, e, nesse sentido, o Senador Ataídes, talvez, na hora de analisar o custo do Sistema S, tenha de levar em conta também os benefícios do Sistema S, que são muito grandes.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senadora Kátia.
A SRª KÁTIA ABREU (PMDB - TO) – Estou feliz, Sr. Presidente. Está todo mundo aqui muito contente, de graça, e isso dá um clima agradável na nossa Comissão. 
Quero dizer para o Omar Aziz, aproveitando a brincadeira dele, que o maior juiz do Brasil não é o Moro, são as nossas próprias consciências.
Mas eu gostaria de parabenizar essa ação da CAE, através do Senador Armando Monteiro e de V. Exª, Senador Tasso Jereissati e – não sei se prestei atenção, se fui atenta o suficiente –, nessas microrreformas, em que eu até gostaria que o nome... Essa palavra reforma traz um trauma, já é uma coisa tão difícil no Brasil –, nessa atualização dessas normas e leis do País, que pudesse estar constando nisso a descomplicação do pagamento de tributos. Essa palavra desburocratização a gente já... Não estou falando em diminuir imposto, gente. Estou falando em descomplicar o pagamento de imposto porque eu acho que isso é o que hoje mais incomoda o empresário brasileiro, quer seja pequeno, médio, grande. Ninguém suporta.
Agora, se nós não tivermos uma ação forte do Governo em direção a essa descomplicação, não conseguiremos avançar, porque, em outras vezes, isso foi tentado. A Receita Federal, que é, de fato, competente, mas se julga acima do bem e do mal em qualquer hipótese, não aceita mudar nenhuma legislação, não aceita mudar nenhuma norma, sempre alegando que a arrecadação vai cair, que os sonegadores irão aumentar.
Então nós temos de ter uma força muito grande aqui no Senado, uma união de todos os Senadores para fazer valer o Palácio do Planalto no sentido de que a Receita Federal aceite as nossas sugestões e que isso possa, de fato, mudar. São décadas de burocracia e complicação, reclamação de todos os empresários do País, inclusive aqueles que têm empresas no Brasil e empresas fora do Brasil, que fazem uma comparação que chega a ser, no mínimo, ridícula, tamanha a complexidade dos impostos no País. 
Então, eu conclamo a todos, especialmente quanto a este item, porque nós vamos enfrentar a Receita Federal, que desempenha um papel extraordinário – nenhuma reclamação a fazer –, mas que está numa posição muito cômoda. Não quer mudar absolutamente nada, quer só olhar o seu lado, e nós estamos precisando é de emprego. Sem empresário não há emprego, porque, na máquina, não cabe tanta gente. 
Muito obrigada e parabéns. Quero fazer parte. Senador Armando Monteiro, gostaria muito de fazer parte e modestamente dar a minha contribuição nesse GT ou em qualquer um deles. Apesar de não ser economista e nem advogada, sou psicóloga, mas acho que dou conta de ajudar de alguma forma.
O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE) – A economia brasileira precisa mais do que nunca de psicólogos e, neste caso, de uma psicóloga com a sua bagagem, com a sua experiência.
A SRª KÁTIA ABREU (PMDB - TO) – Muito obrigada.
O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE) – Tive o privilégio de ser colega no Ministério e posso dar o testemunho da competência, do espírito público da Senadora Kátia.
Só para esclarecer, um dos pontos centrais dessa agenda, Senadora, é a chamada redução das obrigações acessórias...
A SRª KÁTIA ABREU (PMDB - TO. Fora do microfone.) – Ótimo!
O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE) – ... que é exatamente o ponto que V. Exª colocou.
A SRª KÁTIA ABREU (PMDB - TO. Fora do microfone.) – Aí eu quero fazer parte.
O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE) – Ou seja, se não é possível agora reduzir a carga tributária – isso seria, evidentemente, algo irreal –, mas que pelo menos se simplifique,...
A SRª KÁTIA ABREU (PMDB - TO) – Para diminuir custo.
O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE) – ...se reduza a complexidade do sistema, que é um sistema, por exemplo, que obriga as empresas, para terem conformidade, a um elevadíssimo custo.
Portanto, vamos trabalhar nessa agenda: reduzir as obrigações, simplificar e melhorar a vida de quem paga imposto, sobretudo, simplificando os procedimentos.
A SRª KÁTIA ABREU (PMDB - TO) – Sr. Presidente, apenas para complementar. Eu tenho certeza absoluta de que nós encontraremos especialistas que vão nos dar, na ponta do lápis, qual é o custo de cada medida adotada e quanto nós economizaremos. Se não dá para tirar imposto, eu tenho certeza de que a descomplicação do pagamento de impostos pode ser tanta quanto o tamanho do imposto que nós pagamos, na hora em que desburocratizarmos.
Então, tenho certeza de que nós teremos consultores, especialistas para nos ajudar a fazer esse somatório. Obrigada.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Presidente Tasso...
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senador Flexa Ribeiro.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – É só para aditar aqui algo às palavras do nosso Presidente do grupo, Senador Armando Monteiro. Eu acho que o sistema tributário nacional não precisa de psicólogo, ele precisa de psiquiatra. (Risos.)
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Muito obrigado.
Senador José Pimentel.
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - CE) – Sr. Presidente, eu quero parabenizar o Senador Armando Monteiro pela iniciativa e pedir a S. Exª, se for possível, que traga também a Confederação Nacional de Dirigentes Lojistas do Brasil, porque eles têm hoje mais de um milhão de pequenos lojistas na sua rede nacional, e há um conjunto de itens simples que podemos reduzir, contribuindo para o custo Brasil.
Um exemplo concreto: há três anos, para cada bandeira de cartão de crédito, era obrigatório ter uma maquininha, e o aluguel de cada maquininha custava por mês R$150. Foi feita uma grande luta aqui no Parlamento, juntamente com os lojistas, e unificamos em uma única maquininha. Agora, nós temos a questão da compra à vista, em espécie, e a prazo, no cartão de crédito. O Senado Federal já aprovou um decreto revogando aquela legislação de 1989, da época da ultrainflação, mas, na Câmara, isso está parado. E isso aqui trará também uma redução significativa para quem compra à vista.
Nós temos a questão do crédito, em que... A rede de bancos... Eles são muito centralizados. Essa rede bancária não oferece crédito como deveria – ter um custo mais justo.
No início dos anos 2000, nós enfrentamos um debate muito forte com o Banco Central do Brasil e também com o sistema financeiro, organizando as organizações de crédito no Brasil, as cooperativas de crédito. E isso, para determinado segmento, teve um avanço significativo. Dessa experiência veio o consignado, e há toda uma luta para se criar a mesma estrutura na parte urbana, para que possamos ter algo parecido com as cooperativas de crédito, que hoje estão mais na área rural.
Por isso, eu quero, Senador Armando, estar com V. Exª nesse grupo e parabenizar nossa Comissão pela iniciativa.
O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE) – Presidente, só para esclarecer, a Confederação Nacional de Dirigentes Lojistas está incluída aqui na coalizão que é a da União Nacional de Entidades do Comércio e Serviços. Portanto, meu caro Senador Pimentel, essa interlocução é fundamental. 
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Coloco em votação a aprovação do plano de trabalho do GT do Senador Armando Monteiro.
Os Senadores que concordam fiquem como estão. (Pausa.)
Aprovado.
O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Social Democrata/PSDB - TO) – Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Pela ordem, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Eu só gostaria de colocar em votação porque já foi lido pelo Senador Cristovam, quando ainda não havia quórum, o item 12. Foi colocado em discussão. Eu apenas queria agora colocar em votação. Trata-se do item 12, de autoria do Senador Benedito de Lira. O Senador Cristovam votou pelo arquivamento.
Altera a Lei nº 11.101, de fevereiro de 2005, que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária, para assegurar prioridade ao crédito do microempreendedor individual e da microempresa, nas condições que especifica.
Repetindo, o voto do Senador Cristovam foi pelo arquivamento.
O SR. PEDRO CHAVES (Bloco Moderador/PSC - MS) – Sr. Presidente, eu poderia usar a palavra?
Eu estava ausente, estava na Comissão de Infraestrutura. Na verdade, eu não concordo com o ponto de vista do Relator, porque acho que... Não sei se é extemporâneo o que estou falando, mas se não for... Eu não estava presente.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Na verdade...
O SR. PEDRO CHAVES (Bloco Moderador/PSC - MS) – Estava aberto.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Estava aberto.
O SR. PEDRO CHAVES (Bloco Moderador/PSC - MS) – Porque acho que o pequeno e o microempresários são extremamente sacrificados. Primeiro, tenho o exemplo de Três Lagoas, Mato Grosso do Sul, onde temos uma unidade da Petrobras. Ela começou a construção para fertilizantes. Já foram investidos lá 3,2 bilhões. Em 2014, ela simplesmente teve que parar a obra por problemas de caixa, ela e o consórcio. Com aquela parada, ficou devendo para a praça R$40 milhões. Com isso, os pequenos e microempresários, na sua maioria, abriram falência e tiveram problemas graves, enquanto as grandes empresas tinham, na verdade, caixa para isso, tinham reserva, tinham condições de segurar e manter isso. Então, a maioria dessas micro e pequenas empresas realmente abriu falência.
Fico extremamente preocupado quando a gente não privilegia a pequena e a microempresa no caso de recuperação judicial ou no caso de falência. Eu acho que a gente deveria contemplar, sim, prioritariamente essas empresas no caso de recuperação judicial, no caso de um planejamento econômico em que se faz uma intervenção e esse recurso deve ser, na verdade, como prioridade, oferecido aos micro e pequenos empresários, porque eles não têm fôlego para aguentar. Às vezes, eles fazem concessões, vendem realmente a prazo, mas eles esperam receber rigorosamente em dia, principalmente de uma Petrobras. Isso estendo ao País todo.
Então, eu gostaria de apresentar e sensibilizar o Relator sobre esse problema grave que nós temos no caso prático, que é de Três Lagoas. 
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senador.
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Socialismo e Democracia/PPS - DF) – Quero dizer que minha primeira impressão desse projeto foi nesse sentido. Mas depois, sobretudo ao ler o parecer em separado do Senador Armando Monteiro é que me dei conta de que, como li aqui, o advento da Lei nº 147, de 7 de agosto de 2014, dispunha sobre a referida matéria, ao conferir ao microempreendedor individual e à microempresa privilégio especial na classificação dos créditos de falência.
Assim, fui pelo arquivamento, para não ser uma lei sem razão. Entretanto, se há a menor dúvida de que essa proposta do Senador Benedito seja fundamental para a microempresa, acho que devemos pedir vista, retirar de pauta, eu próprio, e debatermos com Senadores como o Senador Pedro. Se achar que tem dúvidas. Eu preferia já aprovar de uma vez o arquivamento. Estou seguro do meu parecer, mas é preciso que não pesem dúvidas de que o arquivamento não trará o que chamam custo de oportunidade, um prejuízo ao microempreendedor por esta proposta não ser aprovada. Se for necessário, estudo com mais detalhes, conversando com outros Senadores.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senadora Simone.
A SRª SIMONE TEBET (PMDB - MS) – Obrigada, Sr. Presidente.
A preocupação do Senador Pedro Chaves tem fundamento no que se refere ao mérito. Eu particularmente conheço bem essa realidade de Três Lagoas, porque eu fui Prefeita da cidade e fui eu quem levei a indústria de fertilizantes nitrogenados da Petrobras para Três Lagoas, inclusive adquirindo o terreno com recurso próprio do Município, em parceria com o Estado, para edificação desta que seria e vai ser – porque sei do desinvestimento da Petrobras e vai abrir para capital estrangeiro – a maior fábrica de fertilizantes nitrogenados da América Latina.
Só para se ter uma ideia da grandeza desse investimento – está quase 90% pronta –, além dos bilhões investidos, ela vai ter capacidade sozinha, Senador Kátia Abreu, que é uma grande defensora dessa causa, de suprir 50% das necessidades do País no que se refere à compra de fertilizantes nitrogenados para a agricultura e para a pecuária, ou seja, vai diminuir a nossa dependência com o mercado externo e com os grandes fornecedores em 50% na compra de fertilizantes, barateando inclusive. E a maior parte dessa produção é para o mercado interno, Estado de São Paulo e grandes Estados produtores.
No caso desta empresa, quando a Petrobras, por razões que todos conhecem, teve de paralisar a obra – e por ter terceirizado os serviços – deixou um passivo na cidade, de cem mil habitantes, de R$36 milhões em relação aos pequenos e micro comerciantes e empresários. Daí a razão da preocupação do Senador Pedro Chaves. 
Mas concordo com o Senador Cristovam. Acredito, pelo que pude olhar rapidamente, que a Lei Complementar nº 147, de 2014, já abriu essa preferência em relação ao pequeno e ao microempresário. Se houver alguma dúvida, poderemos até deixar para votar na semana que vem e fazermos um estudo mais aperfeiçoado, mas me parece realmente que o projeto se encontra prejudicado em função da Lei Complementar nº 147. Mas não quero de forma alguma aqui prejudicar ou impedir avanço no que se refere à legislação da micro e pequena empresa. 
Eu gostaria de ouvir o Senador Armando Monteiro, para que ele pudesse fazer os esclarecimentos.
O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Antes de dar a palavra ao Senador Armando Monteiro, queria lembrar que este projeto ainda vai para a CCJ.
O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE) – Sr. Presidente, eu tenho, ao longo de toda minha trajetória, um compromisso com a micro e a pequena empresa. Eu participei da luta para criar o Simples Nacional, estive na linha de frente desse processo. Então, considero fundamental que se possa no Brasil dar prioridade à pequena empresa. Agora, precisamos ter cuidado, porque falamos aqui de segurança jurídica. 
Além do aspecto que já foi referido, ou seja, de que a Lei Complementar nº 147, que foi posterior à apresentação do projeto, contemplou, em grande medida, a micro e pequena empresa, é importante aqui não exagerarmos nessa proteção, sob pena, por exemplo, de prejudicarmos aqueles credores constantes da ordem classificatória do art. 83, como, por exemplo, os que têm crédito com garantia real. Quer dizer, se nós subvertermos esse processo, nós vamos criar uma insegurança do ponto de vista do processo.
Então, parece-me que a prioridade conferida pela Lei Complementar nº 147 já atende, eu diria, a esse comando normativo de que se deve sempre conferir à micro e pequena empresa prioridade.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senador Wellington.
O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco Moderador/PR - MT) – Sr. Presidente, eu não sei se é oportuno agora. Eu só queria ver a possibilidade de inverter a pauta, colocando o item 9, já que está presente o autor, e eu estou como Relator. Já foi lido esse projeto, então, é só votar. Como eu tenho uma consulta médica agora, eu gostaria de participar e estou pedindo a todo o Plenário essa possibilidade.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Eu gostaria só, em seguida, de colocar em votação o relatório do Senador Cristovam.
Os Senadores que concordam fiquem como estão. Os Senadores que não concordam se manifestem. (Pausa.)
Aprovado o relatório de arquivamento, com o voto contrário do Senador Pedro Chaves.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Pela ordem, Presidente.
O SR. ROBERTO ROCHA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - MA) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senador Flexa.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Presidente Tasso, eu pediria a V. Exª – se puder consultar o Plenário – uma inversão de pauta para o item 4. Eu tenho uma audiência externa, que era às 11h. Eu vou direto ao voto. É coisa de três minutos.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Eu gostaria de consultar aqui o Plenário, porque quero lembrar que nós estamos em março, terminando o mês de março, entrando no mês de abril, e ainda não conseguimos votar uma extensa pauta que está aqui. Se concordarem o Senador Wellington e o Senador Flexa, votaremos pelo menos as terminativas para aproveitar esse quórum que nós temos aqui. Nós votaremos as terminativas e, em seguida, faremos essa inversão...
O SR. ROBERTO ROCHA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - MA) – Sr. Presidente...
O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco Moderador/PR - MT. Fora do microfone.) – O meu é terminativo.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – No caso, é terminativa a do Senador Wellington.
O SR. ROBERTO ROCHA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - MA) – Presidente Tasso...
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senador Roberto Rocha.
O SR. ROBERTO ROCHA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - MA) – É exatamente para poder contribuir. Esse projeto...
(Intervenções fora do microfone.)
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – O Senador... O que é terminativo, o item 6, é o seu, Fernando Coelho? Não é à toa que é Coelho.
O SR. ROBERTO ROCHA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - MA) – Senador Tasso, peço a palavra.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senador Roberto Rocha com a palavra.
O SR. ROBERTO ROCHA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - MA) – Exatamente para contribuir com o que foi dito aqui pelo Senador Wellington, que é Relator de um projeto de que sou o autor, esse projeto é terminativo na Comissão. Então, a gente poderia aproveitar o momento...
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – O.k. Eu vou colocar agora o do Senador Wellington.
O SR. ROBERTO ROCHA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - MA) – ... em que há quórum para poder votar.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Eu vou colocar em votação.
Coloco em votação o Projeto de Lei do Senado nº 51, de 2016.

ITEM 9
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 51, de 2016
- Terminativo -
Altera o art. 5º, I, da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, para incluir na zona de aplicação do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO) o Estado do Mato Grosso e a parte do Maranhão incluída na área de atuação da Sudam.
Autoria: Senador Roberto Rocha
Relatoria: Senador Wellington Fagundes
Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações: 
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, com parecer favorável ao projeto;
2. Em 28/6/2016, foi lido o relatório e concedida vista coletiva.
3. A matéria constou da pauta no dia 21/03/2017.
O relatório já foi lido pelo Senador Wellington Fagundes na 18ª Reunião, de 2016. 
Foi concedida vista coletiva. 
Pergunto se o Sr. Relator gostaria de fazer uso da palavra?  (Pausa.)
A matéria está em discussão.  (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, coloco em votação. 
A votação será feita pelo sistema eletrônico. Então, como é projeto terminativo, comecem a votar pelo sistema eletrônico, do seu computador.  (Pausa.)
Todos os Senadores já votaram?  (Pausa.)
Posso encerrar a votação? Todos os Senadores... (Pausa.)
Votou, Senador Raupp? (Pausa.)
Encerrada a votação. 
Projeto aprovado com 14 votos SIM, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção. 
Aprovado. 
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Presidente? 
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Aprovado o projeto pela Comissão. 
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Presidente?
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Só mais um terminativo, para aproveitar que nós estamos com presença. Foram 15 votos. 
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – O.k. 
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – No limite do limite aqui. 

ITEM 6
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 739, de 2011
- Terminativo -
Determina a obrigatoriedade de elaboração de planos de sustentabilidade social e econômica para obras e serviços de engenharia financiados, total ou parcialmente, com recursos da União ou de entidades da sua administração indireta.
Autoria: Senador Marcelo Crivella
Relatoria: Senador Fernando Bezerra Coelho
Relatório: Pela rejeição do projeto.
Observações: 
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania com parecer favorável ao projeto com a Emenda nº 1-CCJ.
2. A matéria foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, com parecer favorável ao projeto com a Emenda nº 1-CCJ-CMA.
3. A matéria constou da pauta no dia 21/03/2017.
Concedo a palavra ao Senador Fernando Bezerra Coelho.
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - PE) – Sr. Presidente... 
A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) – Só um instantinho, Senador Fernando.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senadora Lúcia Vânia, pela ordem, por favor.
A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) – Sr. Presidente, sou Relatora do projeto de lei que trata das santas casas. Esse projeto, que é de autoria do Senador José Serra, já está na pauta há muito tempo. Eu gostaria que V. Exª colocasse em votação, ele é terminativo. 
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Pois não, Senadora Lúcia. 
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - PE) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, vou tentar ser bastante sintético em relação à leitura do nosso parecer, que já se encontra à disposição de todos os membros desta Comissão.
A preocupação do então Senador Marcelo Crivella era no sentido de determinar obrigatoriedade de elaborar de planos de sustentabilidade social e econômica para obras e serviços de engenharia financiados, com recursos da União.
O ordenamento jurídico vigente já confere lastro jurídico suficiente para que maus gestores sejam identificados e responsabilizados por órgãos e instâncias de controle da Administração Pública. A começar pelo princípio constitucional da eficiência, inserto no seu art. 37, caput. Seguindo, o art. 70 estatui que a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta não ocorre apenas pelo aspecto da legalidade, mas também no que respeita à legitimidade e economicidade, dentre outros aspectos.
Portanto, Sr. Presidente, concluímos que já existem instrumentos legais suficientes para aferir a destinação imprópria dos recursos públicos, colocando-se a solução ao problema apontado na justificativa do PLS no plano de uma fiscalização mais eficiente dos gestores públicos a partir dos instrumentos legais já existentes.
Por consequência, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, voto pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 739, de 2011.    
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Portanto, o parecer é pela rejeição.
Em discussão. 
Senador Cristovam.
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Socialismo e Democracia/PPS - DF) – Quero defender a proposta, Senador Fernando, porque o Distrito Federal é um exemplo de como um projeto desse faz falta. Temos aqui uma edificação imensa, parada, que é um centro administrativo, por falta de um projeto cuidadoso de saber os benefícios e os custos. Temos um estádio de futebol que não serve para nada, inclusive, em um jogo importante na semana, faltou luz – duas vezes, aliás. 
Mas não é o único legado da Copa que é um desastre. Faltou uma análise de sustentabilidade nos projetos de estádios ou arenas, como eles gostam de chamar. Eu mesmo estou envolvido, Senador, em Recife, na tentativa de trazer o Náutico de volta para o bairro dos Aflitos – não sei o que o Armando acha disso –, porque o levaram para uma arena que fica muito distante, embora em um lugar maravilhoso, que é Camaragibe. Então, falta ao Brasil essa cultura da análise dos impactos com cuidado.
Quanto ao fato de que em obras públicas nem sempre são quantificados os benefícios, existem técnicas de saber se um hospital é correto ou não, independente das práticas economicistas. Nós sabemos como medir, analisar. O que não pode é fazer hospitais que ficam vazios depois porque não há médicos, como está cheio no Brasil; UPAs sem médicos, sem remédios, sem equipamentos; uma quantidade enorme de creches que o Governo Federal construiu e que repassa para o Estado, e o Estado não consegue colocar lá os funcionários. Isso tudo é falta de uma análise da sustentabilidade de cada projeto.
Por isso, eu sou favorável ao projeto.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Não havendo mais quem queira discutir...
Eu tenho dúvida se nós temos quórum ainda para votar projeto terminativo.
O SR. EDUARDO BRAGA (PMDB - AM) – Sr. Presidente, pela ordem.
Eu queria fazer um apelo a V. Exª, enquanto se avalia a questão do quórum para votar projeto terminativo, que pudéssemos relatar o item 5 da pauta, Sr. Presidente; que nós pudéssemos ler o parecer sobre o item 5 da pauta, que é um item importante que trata de financiamento do Banco Interamericano de Desenvolvimento para Municípios no Brasil, na ajuda do ajuste fiscal desses Municípios.
Portanto, solicito a V. Exª a prioridade na pauta, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senador Eduardo, estamos apenas terminando a votação dos projetos terminativos enquanto temos quórum.
Coloco em votação o parecer do Senador Fernando Bezerra. Foi iniciada a votação. (Pausa.)
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Socialismo e Democracia/PPS - DF) – Sr. Presidente, uma orientação, por favor. Votar "não" é derrubar o parecer e retomar a necessidade do estudo sustentável?
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Quem vota "não" vota com o relatório.
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Socialismo e Democracia/PPS - DF) – Isso.
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - PE) – Vota "sim" quem vota pelo parecer, não é?
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Não. Vota "não" quem vota com o relatório; vota "sim" quem vota pelo projeto. Vota "não" quem vota com o relatório.
Repetindo: quem acompanha o Relator vota "não". Vota-se "sim" com o projeto ou "não" para o projeto.
(Intervenção fora do microfone.)
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Todos Senadores já votaram?
Senador Jorge Viana, já votou? Não.
Falta o voto do Senador Jorge Viana ainda.
Pronto, todos os Senadores já votaram?
Vou encerrar a votação
(Procede-se à apuração.)
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Resultado: NÃO, 12 votos; SIM, 1 voto.
Aprovado, portanto, o relatório pela rejeição do Senador Fernando Bezerra.
Antes de colocar o do Senador Eduardo Braga, que é importante, temos mais um. Eu pediria ao Senador Jorge Viana, se puder ficar, porque é terminativo, precisa de quórum.
O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) – Aliás, quero votar o item...
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – 

ITEM 8
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 744, de 2015
- Terminativo -
Cria o Programa de Financiamento Preferencial às Instituições Filantrópicas e Sem Fins Lucrativos (PRO-SANTACASAS) para atender instituições filantrópicas e sem fins lucrativos que participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde.
Autoria: Senador José Serra
Relatoria: Senadora Lúcia Vânia
Relatório: Pela aprovação do projeto e das Emendas nºs 1, 3, 5 e 6-CAS, com mais quatro emendas que apresenta, e pela rejeição das Emendas nºs 2 e 4-CAS.
Observações: 
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, com parecer favorável ao projeto com as Emendas nºs 1 a 6-CAS.
2. A matéria constou da pauta da Reunião nos dias 13/12/2016 e 21/03/2017.
Passo a palavra à Senadora Lúcia Vânia.
A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 744, de 2015, de autoria do Senador José Serra, que institui programa de financiamento subsidiado destinado a atender instituições filantrópicas e sem fins lucrativos que participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde (SUS).
O PLS detalha as condições das linhas de financiamento subsidiado e estabelece condições para o acesso ao financiamento (apresentação de plano de reforma administrativa pelos beneficiários da linha de crédito).
Além disso, determina que a realização das operações de crédito deverá ser feita diretamente pelas instituições financeiras oficiais federais e limita o valor do crédito por beneficiário ao faturamento dos últimos doze meses com serviços prestados ao SUS.
Vou direto à análise, uma vez que os senhores têm nas mãos o projeto.
Análise.
A iniciativa parlamentar é legítima para o projeto em análise, uma vez que, nos termos do art. 22, inciso VII, da Constituição Federal, compete privativamente à União legislar sobre política de crédito. Ademais, o assunto em tela não figura entre as competências privativas do Presidente da República, previstas nos arts. 61 e 84 de nossa Carta Magna. O PLS tampouco apresenta óbice no tocante à juridicidade e regimentalidade. Em particular, propõe inovação no mundo jurídico. A deliberação sobre a matéria por esta Comissão também é legítima, nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal.
O PLS atende às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, que em seu art. 14 exige que a concessão de subsídios seja acompanhada de medidas de compensação, por meio do aumento de receita.
Para atender à exigência, o parágrafo único do art. 5º da proposição prevê que o Poder Executivo, por ocasião da elaboração dos orçamentos, deverá discriminar a origem da receita que irá financiar a despesa decorrente da concessão dos subsídios creditícios.
A proposição está redigida em conformidade com a boa técnica legislativa, observando os preceitos da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.
No mérito, compartilhamos da preocupação do autor com as dificuldades financeiras enfrentadas pelas Santas Casas de Misericórdia, como também com a proposta de concessão de crédito subsidiado como forma de enfrentar essas dificuldades e viabilizar a continuação da atuação no atendimento de saúde pública dessas relevantes instituições filantrópicas. Entretanto, entendemos que a proposição pode ser aperfeiçoada por meio das emendas, que serão detalhadas a seguir, entre elas as que apresentamos em nosso parecer na Comissão de Assuntos Sociais.
A redação original da proposição limita a cobrança de outros encargos financeiros pelas instituições financeiras federais, além das taxas de juros, a um por cento ao ano, incidente sobre o saldo devedor da operação. A Emenda nº 1 – CAS eleva esse limite a 1,2% ao ano. O objetivo é evitar que as instituições financeiras federais venham a operar com prejuízo, o que, no médio prazo, poderia inviabilizar a continuação do programa de crédito subsidiado.
O projeto determina a apresentação de um plano de reforma administrativa por parte dos hospitais como contrapartida para a concessão dos empréstimos no âmbito do Pró-Santas Casas. Entendemos que as particularidades inerentes a cada instituição filantrópica impõem dificuldades para estabelecer metas mais abrangentes a serem atingidas pelos hospitais como condição para acessar os recursos no âmbito do programa em discussão.
Com esse entendimento, apresentamos, na Comissão de Assuntos Sociais, a Emenda nº 2 – CAS, que propunha substituir a exigência de apresentação de um plano de reforma administrativa pela exigência de compromisso por parte das instituições de manter o mesmo percentual de atendimento ao SUS verificado no semestre compreendido entre 1º de outubro de 2015 e 31 de março de 2016, proposta que foi aprovada na CAS.
Essa sugestão, entretanto, revelou-se inoportuna e por demais rigorosa, visto que alguns hospitais filantrópicos cumprem, atualmente, um percentual de atendimento ao SUS superior ao mínimo exigido pelo art. 4º, inciso II, da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, a chamada Lei da Filantropia, que é de 60%.
Por isso, estamos apresentando, aqui na CAE, emenda para suprimir o §2º do art. 2º do PLS nº 744, de 2015, contemplando, em parte, a Emenda nº 2 – CAS, uma vez que a emenda mantém a proposta de retirada da exigência de apresentação de um plano de reforma administrativa e substitui a exigência de compromisso, por parte das instituições, de manter o mesmo percentual de atendimento ao SUS verificado no semestre compreendido entre 1º de outubro de 2015 e 31 de março de 2016, pela exigência legal já existente, definida no art. 4º, inciso II, da Lei nº 12.101, de 2009. 
Em decorrência dessa alteração, apresentamos outra emenda a fim de ajustar o texto da Emenda nº 4 – CAS ao limite exigido por aquele mesmo dispositivo da lei.
O PLS prevê que as operações de financiamento...
Sr. Presidente, peço um pouco de silêncio, porque o projeto...
(Soa a campainha.)
A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) – ... tem várias emendas e precisam ser bem entendidas. 
O PLS prevê que as operações de financiamento no âmbito do Pró-Santas Casas sejam realizadas diretamente pelos bancos oficiais federais, sem a intermediação de qualquer outra instituição. A Emenda nº 3 – CAS autoriza a realização das operações com recursos do BNDES por qualquer instituição financeira oficial, o que facilitará o acesso das instituições filantrópicas ao programa de crédito subsidiado, devido ao maior alcance geográfico de instituições como Banco do Brasil e Banco do Nordeste.
A Emenda nº 5 – CAS permite às entidades beneficentes na área de saúde que estejam inadimplentes com obrigações tributárias junto à União o acesso ao programa de crédito subsidiado, desde que os recursos liberados sejam utilizados para quitar os débitos tributários.
A Emenda nº 6 – CAS, de redação, substitui a expressão “Pro-SantaCasas” por “Pro-Santas Casas”.
Entendemos, portanto, que as emendas apresentadas na Comissão de Assuntos Sociais aprimoraram o PLS nº 744, de 2015, à exceção da Emenda nº 2 – CAS e da Emenda nº 4 – CAS, pelos motivos já expostos, que ora são substituídas pelas Emendas nº 7 – CAE e pela Emenda nº 8 – CAE, respectivamente.
Apresentamos, ainda, mais duas outras emendas. A primeira, a Emenda nº 9 – CAE, acrescenta um parágrafo ao art. 1º do projeto, a fim de evitar uma possível interpretação errônea da futura lei de que instituições que tenham contratado operações de crédito antes da vigência da lei, ou mesmo após a vigência da lei, mas fora do programa, ou tenham feito qualquer tipo de renegociação de saldos devedores dessas operações, ou, ainda, que estejam inadimplentes em relação a tais empréstimos, sejam impedidas de contratar as operações no âmbito do Pró-Santas Casas.
A segunda, a Emenda nº 10 – CAE, confere ao Poder Executivo a competência para regulamentar o empréstimo consignado para as instituições filantrópicas e sem fins lucrativos de que trata a lei, regra já estabelecida no PROSUS, programa de fortalecimento das entidades privadas filantrópicas e das entidades sem fins lucrativos que atuam na área de saúde e em outros programas destinados a socorro financeiro das Santas Casas.
Voto.
Em vista do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do PLS nº 744, de 2015, pela rejeição das Emendas nº 2 e nº 4 e aprovação das Emendas nºs 1, 3, 5 e 6, todas da Comissão de Assuntos Sociais, e, ainda, com as seguintes Emendas: a nº 7, que já foi aqui explicitada; a Emenda nº 9, da CAE, e a Emenda nº 10, da CAE.
Este é o voto, Sr. Presidente. 
Antes, eu gostaria de dizer que todo esse projeto foi negociado com o Ministério da Saúde. Fizemos, por quase um ano, uma série de debates tentando solucionar os vazios que se apresentavam num plano anterior ProSUS, que não resultou em atender às demandas das Santas Casas, e eu fiz questão absoluta de explicitar as emendas, não fazendo um substitutivo, em homenagem ao autor do projeto, Senador José Serra, que foi Ministro da Saúde e é um especialista no assunto. 
Eu entendi que esse projeto não poderia perder a autoria dele, uma vez que ele labutou muito para que nós chegássemos a esse ponto.
Esse é o relatório, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senadora Lúcia Vânia, parabéns pelo seu relatório.
Coloco em discussão. (Pausa.)
Senador Cristovam e Senador Eduardo.
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Socialismo e Democracia/PPS - DF) – Senador, eu quero, em primeiro lugar, parabenizar o Senador Serra e a Senadora Lúcia Vânia, porque as santas casas são fundamentais no sistema social. Sem elas, a saúde entraria numa crise ainda muito mais grave. Por isso, sou a favor do projeto. Eu só queria considerar, Senadora Lúcia Vânia, que não se suprimisse o dispositivo que está no projeto, que obriga os beneficiários do Pró-Santa Casa a apresentarem planos de reforma administrativa, porque o mundo está vivendo duas coisas que exigem reforma administrativa em tudo. Por um lado, a modernização do sistema pela informática, por exemplo e, por outro lado, a austeridade na qual este País e o mundo vão ter que cair nas próximas décadas. Vamos ter um tempo de austeridade e inovação, e essas duas coisas fazem mudar os modelos gerenciais administrativos.
Hoje eu acho que até nas nossas casas a gente precisa fazer reforma administrativa; aqui no Congresso precisa; em todo lugar, precisa, e é uma maneira de pedir que a santa casa, cada uma delas, faça uma reforma administrativa da maneira mais barata possível. Não precisa também com isso terminar desperdiçando recursos.
Eu gostaria de perguntar, Senadora, se não seria possível modificar o parecer apenas neste item que suprime a exigência de reforma administrativa. Caso a senhora, que analisou melhor do que nós, considere que tenha que manter, eu vou pedir que se faça um voto em destaque para esse item, mas de repente a Senadora pode entender que faz sentido.
A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) – Senador Cristovam, o que aconteceu é que o plano anterior, PROSUS, exigia uma reforma administrativa, um plano de ação. Acontece que cada entidade dessa tem uma especificidade. Algumas têm uma estrutura mais sofisticada; outras, menos. O que aconteceu? Nenhuma delas conseguiu atingir aquilo que determinava o plano. Então, o Ministério entendia que era melhor cada caso ser estudado com aquelas exigências que nós colocamos aqui dos arts. 1º e 2º, parece. Se o senhor observar, é o que determina a quantidade de paciente a ser atendida, como vai ser atendido, dentro daquelas regras que já existem na Lei da Filantropia, porque, se se amarrasse num plano uniforme para todas, como as especificidades de cada santa casa são únicas, ficaria totalmente engessado, e esse foi um dos grandes defeitos do PROSUS, que não deu resultado, porque fizeram um plano único, uma exigência única para o Brasil, com especificidades diferentes.
Essa foi a razão por que a gente colocou que cada caso seria estudado dentro das exigências que a Lei de Filantropia e a lei do próprio SUS determinam. Por um período seria a lei do SUS, depois ela se enquadraria na Lei de Filantropia, que é um pouco menos exigente que a lei que regulamenta o SUS.
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Socialismo e Democracia/PPS - DF) – Eu entendi que cada Santa Casa faria uma reforma de acordo com o seu tamanho. Pode ser até um pequeno estudo da diretoria, mas para que se possa dizer: olha aqui... Nós identificamos... Certamente qualquer um de nós hoje identifica desperdício até em casa. Então haveria uma análise.
Além disso, o Senador Serra é muito rigoroso nas coisas. Eu imagino que ele levou em conta o projeto anterior.
A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) – Nós levamos em conta, Senador Cristovam, os defeitos, as dificuldades e os gargalos encontrados no plano anterior, que foi totalmente inócuo. Então, o Ministério da Saúde, junto com a equipe técnica, estudando, acharam melhor enquadrar isso na lei que já existe, do SUS, que determina, que faz um diagnóstico e uma exigência de prestação de serviço, e isso se daria caso a caso. Em princípio, seria dentro da lei que organiza o SUS e, posteriormente, dentro da Lei da Filantropia.
Por que isso? Porque, dentro da lei que regulamenta o SUS, a exigência de prestação de serviço é muito pesada para as Santas Casas. Então, eles entenderam que é melhor – essa é, inclusive, uma emenda do próprio Ministério – que seja dentro da Lei da Filantropia, em que a prestação de serviço é um pouco menor do que a exigência do SUS.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senador Eduardo Braga.
O SR. EDUARDO BRAGA (PMDB - AM) – Sr. Presidente, Senador Tasso Jereissati, primeiro, cumprimento V. Exª. Não tinha tido ainda a oportunidade, porque estava de licença por questões de saúde – aliás, em função até do tema. Cumprimento também a nossa Relator, sempre muito brilhante. E cumprimento o autor dessa matéria, pela oportunidade.
Presidente, o Brasil vem discutindo, neste momento, várias questões muito importantes, e de forma simultânea. E este projeto acaba tratando duas dessas questões, que estão no topo das prioridades da população que nos assiste neste momento: primeiro, a saúde pública; segundo, ajuste fiscal.
O assalariado brasileiro, o trabalhador brasileiro paga Imposto de Renda sobre salário de maneira bastante pesada, e nós sabemos disso. A filantropia, que é algo importante, necessário, precisa efetivamente de nova regulação, de uma nova fiscalização e de um estabelecimento de metas do que é filantropia dentro do Sistema Único de Saúde com subsídio de financiamento público e o que é filantropia na saúde privada, sob pena de nós beneficiarmos as instituições em detrimento da população, que precisa ter acesso à cirurgia, que precisa ter acesso à medicina e que, via de regra, não está conseguindo isso.
Quando vi que esta matéria estava na pauta, eu me interessei, inclusive, em acelerar na Comissão de Infraestrutura para poder estar presente exatamente a fim de discuti-la, porque comungo com o Senador Cristovam Buarque.
Está certo que não se estabeleça, Senadora Lúcia Vânia, uma regra geral, única e igual em parâmetros e paradigmas, mas que seja uma regra em que aquele que se beneficia de um subsídio financeiro, de um subsídio fiscal – dinheiro do povo, portanto – tenha contrapartidas muito claras e exigências muito claras da reformulação da sua gestão para que esse dinheiro não seja aplicado de forma ineficiente, não quero aqui nem dizer de forma outra, predatória ou o que seja, mas de forma ineficiente. 
Portanto, acho que esse é um tema importantíssimo, defendo santas casas, acho que são importantes, mas reconheço... Por exemplo, aqui há um artigo que trata da questão dos tributos. Ora, se há filantropia, se há tributos de que são devedores, são o quê? São encargos sociais, são direitos do trabalhador, que, via de regra, são a grande dívida das santas casas. São dívidas trabalhistas que estão amontoadas, muito provavelmente por grandes dificuldades de modelo de gestão.
Portanto, acho que com esse projeto, Sr. Presidente, nós aqui na Comissão estamos diante de uma oportunidade única, de podermos nos debruçar para daqui dar uma contribuição ao brilhante trabalho que a nossa Senadora Lúcia Vânia vem apresentando e ao projeto absolutamente oportuno que o Senador Serra coloca. O meu Estado, inclusive, tem uma santa casa fechada há mais de dez anos. Infelizmente, não se consegue reabrir por dívidas trabalhistas, dívidas sociais, etc., porque os outros tributos, pela Lei da Filantropia... E mais, quando aberta recebia recursos, mas não dava a contraprestação em leitos do SUS, eram basicamente voltados para a saúde privada. 
Portanto eu indago da Senadora Lúcia Vânia. Caso contrário, Sr. Presidente, eu pedirei vista deste processo para que eu possa trazer uma manifestação por escrito com relação à questão das santas casas, deixando registrada a minha admiração, o meu respeito e o meu desejo em apoiar para que este projeto do Senador Serra, com a contribuição da Senadora Lúcia Vânia, possa ser aprovado não apenas no Senado, mas no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Há o pedido de vista do Senador Eduardo Braga...
A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) – Gostaria de responder ao Senador.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senadora Lúcia Vânia.
A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) – Senador, o que acontece é que a tabela do SUS está tão defasada. Nós já colocamos aqui neste projeto 60% da prestação de serviço. Esses 60% já fazem uma revolução nesse atendimento porque hoje, com a tabela tão defasada, nós temos a apresentação de serviço de 40%.
Então, na verdade, eu acho, eu concordo...
O SR. EDUARDO BRAGA (PMDB - AM) – Se a senhora me permite um aparte...
A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) – Só um instantinho.
Eu concordo com V. Exª quando diz respeito à Lei da Filantropia. A lei precisa realmente ser mudada e adequada, assim como a tabela do SUS precisa ser modificada. Porque se nós não tivermos uma certa tolerância agora neste projeto, o que acontece? Nós vamos fazer, nós vamos repetir o que aconteceu com o PROSUS. Simplesmente foi feito o projeto e apenas parece que cinco ou seis santas casas se habilitaram ao programa. Se nós fizermos um programa tão amarrado de forma que a gente não considere essa defasagem que existe na tabela do SUS, nós vamos submeter as santas casas a um projeto que vai ser inócuo, como foi o anterior.
O SR. EDUARDO BRAGA (PMDB - AM) – Presidente, apenas em atenção à nossa Relatora.
É verdade, a tabela do SUS está defasada, mas está defasada para todos: para as santas casas, para os hospitais públicos, para todos. A tabela do SUS, portanto, remunera contraprestação de serviços. A cirurgia de apêndice é a mesma, seja para a Santa Casa, seja para o Hospital das Clínicas do Estado do Ceará ou do Estado do Amazonas. As cirurgias são todas dimensionadas da mesma forma, de igual modo os exames e os procedimentos.
No entanto, nós estamos tratando aqui é de concessão de mais recurso público, de forma subsidiada, de forma diferenciada, e acho que é necessário, é importante, é prioritário, mas é preciso calibrar muito bem a gestão, a contraprestação de serviço, para que o cidadão brasileiro – em última análise, o grande beneficiado do atendimento do setor público – possa ser de verdade atendido com qualidade e atendido de forma universal, como é o princípio do Sistema Único de Saúde.
Portanto, eu peço vista para que eu possa contribuir.
O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - BA) – Vista coletiva.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – O Senador faz o pedido de vista, também o Senador Otto Alencar. Dada vista coletiva...
A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) – Quando o hospital...
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senadora Lúcia.
A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) – Apenas respondendo. Quando o hospital é público, Senador Eduardo... 
A SRª KÁTIA ABREU (PMDB - TO) – Como? Repita, Senadora, por favor.
A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) – Quando o hospital é público, ele recebe, a prefeitura ou o Estado tem um espaço fiscal para poder cobrir a diferença. Agora, quando é filantrópico, não há a quem recorrer. Então, se nós não tivermos uma atenção especial com os filantrópicos, nós vamos inviabilizá-los. Na verdade, não se pode comparar uma entidade filantrópica com um hospital público.
O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - BA) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senadora...
A SRª KÁTIA ABREU (PMDB - TO) – Eu não entendi, Sr. Presidente.
(Interrupção do som.)
A SRª KÁTIA ABREU (PMDB - TO. Fora do microfone.) – Eu gostaria que ela explicasse qual é a diferença...
O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - BA) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senadora Lúcia Vânia.
Senador Otto, em seguida.
A SRª KÁTIA ABREU (PMDB - TO. Fora do microfone.) – O filantrópico não é a mesma coisa que o público?
A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) – O quê?
A SRª KÁTIA ABREU (PMDB - TO. Fora do microfone.) – A diferença. V. Exª disse que há diferença grande entre o filantrópico e o público.
A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) – Sim, porque o público, a prefeitura ou o Estado, tem um espaço fiscal com que ele pode complementar, pode fazer funcionar. Agora, por exemplo, no meu Estado, há a Santa Casa. O Governo se compromete a dar complementação, mas faz praticamente um ano que não há um centavo de repasse.
A SRª KÁTIA ABREU (PMDB - TO) – Sr. Presidente, o grande problema é que também, aproveitando o argumento da Senadora Lúcia Vânia, o público não pode cobrar um real de ninguém, ao contrário das filantrópicas. Agora, o que acontece? Nós estamos aqui discutindo o mérito e a razoabilidade. Nós temos hoje uma infinidade de hospitais privados, que cobram dos seus pacientes, mas que também atendem SUS. Qual é a diferença deles com relação aos filantrópicos? É que eles não têm isenção de imposto algum. Então, como eles sobrevivem e as filantrópicas, não? É isso que eu gostaria de entender. Porque, se elas também podem cobrar, se elas podem fazer atendimento privado, qual é a diferença delas? Não com o público; com o público é enorme a diferença, porque o público não pode cobrar. Agora, qual é a diferença entre um hospital privado que atende SUS e a filantrópica, que pode cobrar e atende SUS e que tem isenção de impostos, o que o privado não tem? Eu gostaria de saber essa diferença.
A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) – O hospital privado, Senadora Kátia, só pode atender...
(Interrupção do som.)
A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) – Só para explicar, Senador Tasso.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senadora Lúcia Vânia.
A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) – O hospital privado só pode atender 10% do SUS. Então, ele tem uma parcela muito menor do que o filantrópico, que tem que receber todo mundo.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senadora Simone.
A SRª SIMONE TEBET (PMDB - MS) – Obrigada, Sr. Presidente. Eu entendo a preocupação do Senador Cristovam. Acho que temos como adequar esse projeto rapidamente, modificando essa questão de um plano de reforma administrativa por algo mais simplificado, mais simples, dando um prazo de dois anos para que esses tomadores de recursos de financiamento possam fazer um plano operacional ou financeiro de retorno em relação inclusive a medidas que vão tomar de mais eficiência. 
Mas eu gostaria só de chamar a atenção para que nós não invertamos aqui a ordem e a importância das santas casas. A impressão que se tem é de que estamos fazendo um favor para essas entidades filantrópicas, quando, na realidade, é exatamente o contrário. Quem foi gestor, como eu, em Município pequeno sabe que o SUS, a saúde pública no País não sobrevive sem essas entidades filantrópicas ligadas ao Sistema Único de Saúde. Na maioria absoluta dos Municípios brasileiros não existe hospital público. Quando há, são hospitais próximos em cidades próximas ou entidades beneficentes como as santas casas, que, na realidade, já atendem mais de 60% do público. Normalmente, no meu Estado, é assim.
Eu vou dar o exemplo então da capital Campo Grande. Lá, a Santa Casa em Campo atende a maioria absoluta pelo SUS dos pacientes da capital...
(Soa a campainha.)
A SRª SIMONE TEBET (PMDB - MS) – ... e tem recebimento de menos de 10% do recurso que devia. Precisa ficar mendigando a repactuação dos contratos a cada um ano ou dois anos, quando não tem que entrar com um pedido, uma liminar na Justiça para conseguir a repactuação. As dívidas hoje são astronômicas e, por isso, esse projeto é muito bem-vindo, em boa hora. O programa de financiamento a juros baixos vai permitir que principalmente nas capitais e Municípios onde não haja hospitais públicos possamos dar uma sobrevida ao atendimento pelo SUS. 
Faço um parêntese inclusive, parabenizando a Senadora Lúcia Vânia e o Senador José Serra por permitirem o financiamento direto com as entidades filantrópicas, porque, quando se exige anuência do governador ou do prefeito, o projeto empaca realmente para... Eu mesma tive que assinar essa repactuação de financiamento da entidades beneficentes da minha cidade por diversas vezes. Somos, às vezes, temerários na assinatura porque somos corresponsáveis quando assinamos. O financiamento direto vai colocar responsabilidade a quem de direito e vai agilizar o processo. A única observação que eu faria: não vamos deixar de votar na semana que vem e vamos modificar o plano de reforma administrativa, que é algo muito complexo, por um plano simplificado de prestação de contas para que, depois de dois anos, possa se ver como é que foi aplicado esse dinheiro e se ele vai poder retomar ou refinanciar o recurso.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senador Romero.
A SRª KÁTIA ABREU (PMDB - TO) – Sr. Presidente, apenas para fazer um reparo. O hospital privado não atende só 10%, são no mínimo 10%. Ele pode atender a quantidade que quiser.
A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) – A maioria não quer nem atender. Joga tudo para a Santa Casa e tem isenção de imposto também.
A SRª KÁTIA ABREU (PMDB - TO) – Quero lembrar que, no meu Estado, Senadora Simone, não tenho nenhuma Santa Casa, e os hospitais atendem as pessoas normalmente.
A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) – Dez por cento.
O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - BA) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senador Romero. Em seguida, Senador Otto.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) – Sr. Presidente, rapidamente.
Já foi dada vista coletiva?
Eu quero apenas aqui registrar a importância do trabalho da Senadora Lúcia Vânia, que foi à exaustão no entendimento com o Ministério da Saúde – é importante que se diga isso – e com o Senador José Serra, que propôs o projeto. Então, a Liderança do Governo vai encaminhar o voto favorável, nós vamos ser a favor do projeto na próxima semana, tendo em vista o pedido de vista coletiva.
O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - BA) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senador Otto.
O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - BA) – Sr. Presidente, quero parabenizar o parecer da Senador Lúcia Vânia. Sendo médico, tendo sido Secretário da Saúde do meu Estado e conhecendo como conheço todas as Santas Casas do Estado da Bahia e os serviços que elas prestam – talvez o hospital mais filantrópico do Brasil seja o hospital da Irmã Dulce, Hospital Santo Antônio, na Cidade Baixa – creio que as Santas Casas prestam um serviço que nenhum outro hospital, seja ele de qualquer natureza, pode prestar. 
Os hospitais privados não atendem o SUS não! Ninguém é atendido pelo SUS no Einstein, no Sírio Libanês, no Oswaldo Cruz...
(Intervenção fora do microfone.)
O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - BA) – Nem parcela nenhuma. Quando um hospital privado é credenciado pelo SUS, ele tem em torno de 20% de obrigação de atender. Quando ele é credenciado! Mas hospital privado aceita o credenciamento se ele desejar e, quando ele tem o credenciamento, tem benefícios também.
 Portanto, a questão das Santas Casas em cada Estado dependeu de uma coisa só: auditoria. Por quê? Quem faz auditoria nas Santas Casas? As Secretarias da Saúde nos Estados e também o Ministro da Saúde, que faz auditoria porque é verba federal. Então, havendo auditoria permanente, dificilmente vai haver desvio de recurso e vai haver Santa Casa fechada.
Pelo menos no meu Estado, não conheço uma Santa Casa de Misericórdia fechada, e talvez, de todos os hospitais do Nordeste brasileiro, a Santa Casa de Misericórdia na Bahia seja o maior centro de cirurgia do coração do Nordeste brasileiro, sendo credenciada pelo SUS e operando pelo SUS. Isso depende de gestão. 
Agora, querer aprovar uma reforma administrativa para cada Santa Casa do Brasil é uma coisa completamente errada, até porque o grande erro de Brasília e o grande erro do Congresso Nacional é fazer receita única para coisas completamente diferentes. Cada caso é um caso. Como fazer reforma administrativa, se está funcionando bem? É preciso ver o problema local, e isso depende de quê? De gestão, de quem se senta na cadeira para resolver. Então, esses hospitais precisam de ajuda do Governo Federal, precisam de subsídios. 
E agora, na reforma da previdência, se acontecer o que estão anunciando na Câmara Federal e acabar o subsídio, com a isenção de impostos para as Santas Casas, vai fechar uma por uma. Pelo menos é o que está dizendo o Relator na Câmara Federal.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) – Não. Santa Casa não.
O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - BA) – O Relator, o Deputado Arthur Maia, está falando isso. Se for fechar, é largar o indigente, deixar o pobre coitado na rua da amargura, na condição de nenhum atendimento, na sarjeta, absolutamente na sarjeta. 
Portanto, o relatório é consciente, feito por alguém que conhece isso e que foi, talvez, o melhor Ministro da Saúde do Brasil nos últimos anos, o Senador José Serra, que conhece perfeitamente isso. 
As Santas Casas estão endividadas, inclusive a de São Paulo; uma das maiores dívidas das Santas Casas é a da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, que tem o Pavilhão Fernandinho Simonsen, na área de ortopedia e traumatologia, que eu conheço.
Portanto, há que se tomar uma decisão para resolver essa questão, para o pobre ter o mínimo direito de ter um atendimento digno na área de saúde, e são os hospitais filantrópicos e as Santas Casas que assim o fazem.
O SR. EDUARDO BRAGA (PMDB - AM) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Fica dada vista coletiva. Concedo vista coletiva...
O SR. EDUARDO BRAGA (PMDB - AM) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senador Eduardo Braga.
O SR. EDUARDO BRAGA (PMDB - AM) – Apenas para não ficar...
(Interrupção do som.)
O SR. EDUARDO BRAGA (PMDB - AM) – ... em respeito até às colocações que o Senador Otto Alencar (Fora do microfone.)
tão brilhantemente traz.
Vejam, Sr. Presidente, senhores colegas, a minha posição é exatamente para que eu possa me debruçar, aprofundar e trazer uma contribuição no sentido de que nós possamos ter o sucesso das santas casas da Bahia estendido para outros Estados. Louvo, inclusive, a eficiência da Santa Casa de Misericórdia, no Estado da Bahia.
A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Fica concedida vista coletiva...
A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) – Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senadora Lúcia Vânia.
A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) – Senador Eduardo Braga, V. Exª é uma pessoa meticulosa. Eu sugeriria que V. Exª fosse ao Ministério da Saúde e visse onde estão os gargalos do PROSUS para que V. Exª possa tomar sua deliberação.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Muito obrigado.
Passo agora ao item 5...
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) – Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senador Romero.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) – Sr. Presidente, está havendo reunião de Líderes, e eu e o Senador Fernando Bezerra vamos precisar ir lá – o Senador Eunício está chamando. Eu queria registrar que há três pedidos de requerimento acerca da Operação Lava Jato, da Senadora Gleisi Hoffmann, que não está presente. Eu queria indagar se V. Exª vai colocar para votar ou se vai aguardar outra reunião com a presença da autora do requerimento, porque eu queria encaminhar contrariamente ao requerimento, acho que ele é inapropriado no momento atual, mas para esta Comissão e para... Não tem sentido vir aqui o Ministro da Fazenda falar sobre a repercussão da Operação Lava Jato. Isso é um negócio em que cabe tudo. E qualquer opinião aqui vai ser dada como se querendo parar a Operação Lava Jato, quando nós queremos acelerar a Operação Lava Jato – exatamente o contrário.
Então, eu queria pedir a V. Exª que, tendo em vista que está se concluindo... Que ficasse para a próxima reunião esses requerimentos.
Ao requerimento da Senadora Lúcia Vânia, que convida o Ministro da Educação, o Ministro do Esporte e o Ministro da Cultura, nós somos favoráveis. Eles virão conversar aqui sobre questões pertinentes à atividade econômica no que diz respeito a essas pastas. Mas a questão da Lava Jato eu acho que é um despautério.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senador Ferraço.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Quando V. Exª julgar necessário, assim como fez o Senador Armando Monteiro, eu também desejaria submeter a V. Exª e à Comissão o plano de trabalho, que quero apresentar, para avaliação da funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em linha com o que determina o art. 393 do Regimento Interno desta Casa e o art. 99 da Constituição Federal.
A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Respondendo ao Senador Romero Jucá, votaremos os requerimentos da Senadora Gleisi quando ela estiver presente. Então, será na próxima reunião.
Eu gostaria de colocar em votação o item 5 – em seguida, colocarei o item 1 –, porque esse tem determinada urgência. Ele é não terminativo, e o Senador Eduardo Braga é o Relator.

ITEM 5
MENSAGEM (SF) Nº 15, de 2017
- Não terminativo -
Propõe, nos termos do art. 52, incisos V e VII, da Constituição, seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor de até US$ 150,000,000.00 (cento e cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, cujos recursos se destinam ao Programa Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal dos Municípios Brasileiros - PNAFM 2ª Fase/2ª Etapa.
Autoria: Presidência da República
Relatoria: Senador Eduardo Braga
Relatório: Não apresentado.
O Relator é o Senador Eduardo Braga, para quem eu passo a palavra. 
O SR. EDUARDO BRAGA (PMDB - AM) – Serei breve, Presidente Tasso Jereissati. 
Esse é um projeto que trata da Mensagem nº 15, de 2017, ao Senado Federal, Mensagem nº 71, de 2017, na origem, da Presidência da República, que propõe, nos termos do art. 52, incisos V e VII, da Constituição Federal, que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor de até US$ 150,000,000.00 (cento e cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, cujos recursos se destinam ao Programa Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal dos Municípios Brasileiros - PNAFM 2ª Fase/2ª Etapa.
Trata-se, portanto, de um pleito do Governo Federal para que seja autorizada a operação de crédito externo a ser celebrada entre o Banco Interamericano de Desenvolvimento e a República Federativa do Brasil. Os recursos da operação destinam-se ao financiamento do Programa Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal dos Municípios Brasileiros, na 2ª Etapa.
O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela Comissão de Financiamentos Externos (Cofiex), na forma da Recomendação nº 1.325, de 29 de junho de 2012, prorrogada pela Resolução Cofiex nº 6, de 2050, de 9 de setembro de 2014.
Na análise do relatório, de acordo com o Parecer nº 13, do Geope, em 28 de agosto de 2015, o plano nacional de ajuste fiscal dos Municípios tem por objetivo contribuir para a integração dos fiscos e a modernização da gestão administrativa fiscal, financeira e patrimonial dos Municípios brasileiros, aumentando a efetividade do sistema fiscal vigente.
Sr. Presidente, o órgão executor é o Ministério da Fazenda, por intermédio da Unidade de Coordenação de Programas (UCP), criada dentro da Coordenação-Geral de Programas e Projetos de Cooperação (COOPE), da Secretaria Executiva do referido Ministério.
A segunda fase do programa tem dois componentes:
Componente I: Coordenação e Assistência Técnica Nacional, entre outros. 
Componente II: Fortalecimento institucional do Município, entre outros. 
Segundo informações complementares, no Parecer nº 10.038, do Ministério da Fazenda, de 2014, o Componente I direciona-se ao Ministério da Fazenda, para financiar ações junto aos Municípios, no montante de US$15 milhões. Já o Componente II destina-se diretamente aos contratantes, aos Municípios, dentro do programa nacional, no montante de US$135 milhões, Sr. Presidente.
Os recursos do empréstimo serão desembolsados em seis anos. O custo total do projeto alcança US$166,7 milhões, sendo US$150 milhões com resultado da operação de crédito externo em comento, e o restante, US$16,7 milhões, correspondendo à contrapartida do Tesouro Nacional. 
A Secretaria do Tesouro Nacional estima que o custo efetivo médio da operação situa-se a 4,11% ao ano, considerando-se o custo atual da curva média da captação do Tesouro Nacional em dólar, nos Estados Unidos da América no mercado internacional. 
A operação encontra-se, portanto, em patamares aceitáveis para aquela secretaria. 
O parecer da Secretaria do Tesouro Nacional considerou atendidas as exigências tanto da inclusão do projeto do Plano Plurianual, quanto a observância dos limites de endividamento.
Portanto, Sr. Presidente, o voto.
Em conclusão, o pleito encaminhado pela Presidência da República encontra-se de acordo com o que preceitua a Resolução do Senado nº 48, de 2007, devendo ser concedida a autorização para a contratação da operação de crédito externo pretendida nos termos do projeto de resolução do Senado, de acordo com o que está distribuído, Sr. Presidente, a todos os Srs. Senadores.
Peço, portanto, que seja dispensada a leitura.
O voto é pela aprovação, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Coloco em discussão.
Senador Ataídes.
O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Social Democrata/PSDB - TO) – Obrigado, Sr. Presidente.
Sr. Presidente, será que nós vamos resolver o problema dos nossos Municípios, endividando-os mais ainda? Será que esse é o caminho? Será que não chegou a hora de nós, principalmente este Congresso Nacional, pensarmos o Brasil, não o Brasil de hoje, mas o Brasil de amanhã, o Brasil de depois de amanhã? Será que não chegou a hora?
Quanto a essa PEC 55, eu disse, no dia 13 de dezembro do ano passado, que iríamos começar um novo Brasil. Não se gasta mais do que se ganha, do que se arrecada. Os nossos Municípios brasileiros, Sr. Presidente e demais colegas Senadores e Senadoras, Senador Braga, junto com seus Estados, já ultrapassaram a cifra dos R$500 bilhões de débitos, de dívidas.
Esses gestores assumem um Município, tomam um mundo de dinheiro emprestado – mesmo que se aplique esse dinheiro bem aplicado, o que não é regra no País, infelizmente não é regra –, depois eles vão embora e deixam a bomba para o próximo. É o caso do Brasil hoje. Dilma foi embora em agosto e deixou R$4,27 trilhões de dívidas.
Sr. Presidente, eu continuo achando que o caminho não é esse. O caminho é ter gestores responsáveis, competentes, que equilibrem as suas contas, que não façam daquele Município, daquele Estado um cabide de empregos e que procurem aumentar as suas receitas, não endividar mais.
Portanto, Sr. Presidente, com toda a vênia ao querido colega Braga, eu peço vista e quero discutir mais sobre esses empréstimos no País.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – O Senador Ataídes pede vista.
O Senador Jorge pediu a palavra?
(Intervenção fora do microfone.)
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – O.k.
Não havendo mais quem queira discutir, fica concedida vista coletiva... Só ao Senador Ataídes? (Pausa.)
Concedida vista ao Senador Ataídes.
Coloco em votação o item 1 da pauta. (Pausa.)
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Coloco o item 1 da pauta.
Senadora.

ITEM 1
OFICIO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 1, de 2017
- Não terminativo -
Submete o nome do Senhor GABRIEL LEAL DE BARROS para o cargo de Diretor da Instituição Fiscal Independente do Senado Federal.
Autoria: Senador Tasso Jereissati
Relatoria: Senadora Simone Tebet
A SRª SIMONE TEBET (PMDB - MS) – Obrigada, Sr. Presidente.
O relatório é bem objetivo e sucinto, como manda o Regimento nesses casos de indicação de autoridades, para ser aprovada e deliberada a sua escolha nessa Comissão.
Em exame nesta Comissão, o Oficio nº 1, de 2017, do Senador Tasso Jereissati, que submete o nome do Senhor Gabriel Leal de Barros para o cargo de Diretor da Instituição Fiscal Independente do Senado Federal.
A Instituição Fiscal Independente do Senado Federal foi criada pela Resolução nº 42, de 2016, e tem a sua finalidade descrita no art. 1º. Nos termos do art. 1º, §2º e §3º da Resolução, a IFI será dirigida por um Conselho Diretor composto por três membros, sendo um indicado pela CAE do Senado Federal, entre brasileiros de reputação ilibada e detentores de notório saber nos temas de competência da Instituição, após arguição pública e aprovação pelo Senado Federal.
Ao examinar os documentos que acompanham o Oficio nº 1, de 2017, observa-se que o indicado é brasileiro, possui reputação ilibada, sendo Graduado em Economia pela Universidade Federal Fluminense, com MBA em finanças pela mesma Universidade e mestrando em Finanças e Economia Empresarial pela Escola de Pós-Graduação em Economia da Fundação Getúlio Vargas.
O indicado tem larga experiência na área. Desde fevereiro deste ano, já atua como economista da IFI, onde elabora análises técnicas com foco na política macroeconômica, fiscal e orçamentária do País. Já trabalhou como economista e pesquisador no Instituto Brasileiro de Economia, da FGV, de fevereiro de 2012 a fevereiro de 2015, tendo sido autor das seções de política fiscal do Boletim Macroeconômico do Instituto Brasileiro de Economia da FGV. Atuou, também, como economista do Departamento de Economia do Banco BTG Pactual, de fevereiro de 2015 a fevereiro de 2017, sendo responsável pelas análises, projeções e cenários para política fiscal no Brasil e no México.
Vale ressaltar que consta do currículo do indicado a autoria de uma série de análises econômicas, particular e especialmente sobre as finanças públicas do País, publicadas em boletins macroeconômicos do Instituto Brasileiro de Economia da FGV e no Jornal Valor Econômico. Finalmente, liderou, por três vezes consecutivas, o ranking Prisma Fiscal, organizado pela Secretaria de Política Econômica do Ministério da Fazenda, por seus trabalhos realizados para o Banco BTG Pontual.
Portanto, à luz das informações e documentos que acompanham o Oficio, documentos esses referentes às exigências do art. 383, inciso I, alínea "b", 1, 2, 3, 4 e 5, do Regimento Interno, há que se reconhecer que o indicado é detentor de notório saber. Juntou as documentações exigidas pelo Regimento Interno.
Desta forma, entendemos que esta Comissão de Assuntos Econômicos se encontra, Sr. Presidente, em condições de deliberar sobre a indicação do Senhor Gabriel Leal de Barros para ser conduzido ao cargo de Diretor da Instituição Fiscal Independente do Senado Federal, nos termos preconizados pela Resolução do Senado.
É o relatório, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Agradeço a Senadora Simone Tebet.
Em atendimento ao art. 383, inciso II, alínea "b", do Regimento Interno do Senado Federal, concedo vista coletiva da presente matéria.
Esclareço que estamos marcando para o próximo dia 11 – sem ser nesta semana, a próxima – a sabatina do Sr. Gabriel Leal de Barros, indicado para o cargo de Diretor da Instituição Fiscal Independente do Senado Federal.
Coloco em pauta o item 11, que tem como Relator o Senador Jorge Viana. 
O item 11 é de autoria do Deputado Fábio Souto. 

ITEM 11
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 81, de 2011
- Não terminativo -
Altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, prevendo aplicação de recursos na recomposição ambiental das áreas de preservação permanente que especifica.
Autoria: Deputado Fábio Souto
Relatoria: Senador Jorge Viana
Relatório: Pela prejudicialidade do projeto.
Observações: 
1. A matéria constou da pauta nos dias 13/09, 18/10, 01/11/2016 e 21/03/2017.
2. A matéria será apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em decisão terminativa.
Passo a palavra ao Relator, Senador Jorge Viana. 
O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) – Sr. Presidente, colegas Senadoras e Senadores, esse é um projeto que ficou prejudicado, apesar de meritório. É o PLC 81, de 2011, mas foi apresentado antes de termos feito a atualização do novo Código Florestal e as mudanças no Código Florestal. 
Então, ele altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, Lei das Águas, e prevê uma série de medidas absolutamente meritórias, mas que incorporamos – eu fui Relator do Código Florestal – todas elas. Apesar de meritório, foi demorada a sua tramitação.
 É de autoria do Deputado Fábio Souto. 
Portanto, mesmo com o objetivo de trabalhar a recuperação de nascentes e ter também um trabalho voltado a um tema que é tão atual – estamos vivendo o racionamento aqui em Brasília –, o meu voto é pela prejudicialidade. O tema desse projeto de 2011 foi tratado, incorporado em 2012 pelo Código Florestal.
Portanto, Sr. Presidente, com base no que eu mesmo, como Relator, recepcionei no Código Florestal, garantindo a manutenção, a recuperação ou a recomposição das áreas de preservação permanente e reserva legal de uso restrito, essa incorporação do propósito do projeto no Código Florestal torna o projeto prejudicado. 
Então, o meu voto é pela prejudicialidade dessa importante iniciativa, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Coloco em discussão o relatório do Senador Jorge Viana.  (Pausa.)
 Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.
Em votação o relatório do Senador Jorge Viana. 
Aqueles que concordam permaneçam como estão.  (Pausa.)
Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer da CAE pela prejudicialidade do projeto. 
Eu peço ao Senador Ricardo Ferraço que seja Relator ad hoc dos itens 2, 3 e 4 da Presidência da República, que se referem à programação monetária. 

ITEM 2
MENSAGEM (SF) Nº 4, de 2016
- Não terminativo -
Encaminha, nos termos do art. 6º da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, a Programação Monetária para o 1º trimestre de 2016.
Autoria: Presidência da República
Relatoria: Senador Fernando Bezerra Coelho, Senador ad hoc Ricardo Ferraço
Relatório: Favorável nos termos do projeto de decreto legislativo que apresenta.
Observações: 
1. A matéria constou da pauta no dia 21/03/2017.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Sr. Presidente, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 6º da Lei nº 9.069, de 1995, cabe a esta Comissão de Assuntos Econômicos emitir parecer sobre a Programação Monetária encaminhada a esta Casa trimestralmente. O parecer servirá de base para a aprovação ou rejeição in totum da matéria pelo Congresso Nacional, sendo vedada qualquer alteração, consoante determinação contida no § 3º do artigo supramencionado.
Com a adoção do Plano Real, o Congresso Nacional passou a participar de forma mais ativa na definição de parâmetros e metas relativas à evolução da oferta de moeda e crédito na economia. Com efeito, as autoridades monetárias – além das audiências públicas em comissões nas duas casas do Congresso, em conjunto ou separadamente – têm o dever de encaminhar ao Senado Federal a Programação Monetária para cada trimestre do ano civil.
Ainda que a adoção do regime de metas de inflação, a partir de 1999, tenha constituído a taxa básica de juros como o principal instrumento de política monetária para manter a inflação dentro dos intervalos de tolerância, o controle da evolução dos agregados monetários ainda se mantém como obrigação legal a ser cumprida e como medida coadjuvante no processo de controle do nível geral de preços.
Do ponto de vista metodológico, a Programação Monetária contém estimativas das faixas de variação dos principais agregados monetários (nos conceitos de moeda M1 e M4), metas indicativas de evolução trimestral e descrição das perspectivas da economia nacional para o trimestre em curso. As projeções são efetuadas com base em modelos econométricos, considerando a demanda por componentes dos meios de pagamento, a evolução do PIB e a trajetória esperada da taxa Selic, da taxa de câmbio e de inflação, entre outros elementos.
O Relatório sobre a Programação Monetária para o primeiro trimestre de 2016 mostra projeções tecnicamente consistentes.
Pelas razões expostas, voto pela aprovação da Programação Monetária para o primeiro trimestre de 2016 nos termos como segue:
Art. 1º Fica aprovada a Programação Monetária para o 1º trimestre
de 2016, nos termos da Mensagem nº 4, de 2016 (nº 597, de 2015, na origem), da Presidente da República.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Ao longo do processo nenhuma retificação, nenhuma contribuição, nenhuma emenda. Enfim, nada foi acrescentado ou aditado que pudesse merecer uma visão diferente dessa que estamos apresentando, Sr. Presidente.
É como relato. 
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – A matéria está em discussão.
Senador José Serra, quer discutir?
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Voto a favor, mas com ressalvas porque trata-se de uma Programação Monetária passada, e, a meu ver, temos que analisar a futura, que vai ser feita. Tenho reparos quanto à consistência econômica dessa Programação Monetária que levou inclusive, me desculpe a expressão em inglês, a um overshooting em matéria de aperto monetário, taxas de juros siderais. 
Basta dizer que, nesse período, o Brasil estava com a oitava taxa... Perdão, com 8% reais ao ano, a primeira taxa do mundo e mais de duas vezes a segunda, que era a da Rússia.
Eu acho, Sr. Presidente, meu caro Relator, que, num outro momento, tínhamos que sistematizar esse tipo de discussão aqui, inclusive na presença do próprio pessoal do Banco Central, no caso, que produz esse relatório, que faz essa programação.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – O relatório fica aberto, para que V. Exª, assim como os demais Senadores, possam incorporar...
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Não, é do passado.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – ... as suas preocupações até como forma de retificação. 
Mas o Presidente do Banco Central estará aqui, na próxima semana, e V. Exª poderá...
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Sim, eu só quero ver a programação monetária deste ano...
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Isso.
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – ... porque estamos apenas examinando uma programação monetária que já foi feita.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – É verdade. É verdade.
Mas, na próxima semana, o Presidente do Banco Central estará aqui, e será uma bela oportunidade para que esse tema possa ser encaminhado.
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Eu só fiquei preocupado, porque o projeto das Santas Casas ia ser votado na semana que vem. Presumo que...
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Na semana que vem. Vista...
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Eu sei. Mas se ele vem...
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Só entra depois, porque, na próxima semana, é o Presidente do Banco Central, a audiência pública.
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – E, na outra, a Semana Santa.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – E, na outra, a Semana Santa, mas, na terça-feira, há sessão.
Mas V. Exª tem razão. Acho que todos aqui levantaram essa questão, já que estamos aprovando. Nós vamos discutir mais dois relatórios de dois trimestres passados, e acho que devemos colocar essa discussão com o Presidente do Banco Central, aqui, na próxima semana, quando ele vai vir para uma sabatina na Comissão de Assuntos Econômicos.
Acho que temos que consertar esse rumo, porque realmente o rumo está equivocado, já que estamos aprovando uma programação que já houve.
Não havendo mais quem queira discutir, coloco em votação.  (Pausa.)
Aprovado.
Passo, então...
Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer da CAE.

ITEM 3
MENSAGEM (SF) Nº 34, de 2016
- Não terminativo -
Encaminha, nos termos do art. 6º da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, a Programação Monetária para o 2º trimestre de 2016, contendo estimativas das faixas de variação dos principais agregados monetários, análise da evolução da economia nacional e justificativa da programação monetária.
Autoria: Presidência da República
Relator ad hoc: Senador Ricardo Ferraço.
Com a palavra o Relator.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 6º da Lei nº 9.069, de 1995, cabe a esta Comissão emitir parecer sobre a Programação Monetária encaminhada a esta Casa trimestralmente. O parecer servirá de base para a aprovação ou rejeição in totum da matéria pelo Congresso Nacional, sendo vedada qualquer alteração, consoante determinação contida no § 3º do artigo supramencionado.
Eu confesso, Sr. Presidente, que não foi uma matéria sobre a qual me debrucei, até porque ela era da lavra do Senador Fernando Bezerra. Fui designado agora por V. Exª para apenas emitir a leitura do parecer que foi exarado pelo Senador Fernando Bezerra Coelho.
Com a adoção do Plano Real, o Congresso Nacional passou a participar de forma mais ativa na definição de parâmetros e metas relativas à evolução da oferta de moeda e crédito na economia. Com efeito, as autoridades monetárias têm o dever de encaminhar ao Senado a Programação Monetária para cada trimestre do ano civil. E assim procedeu o Banco Central, enfim, o Ministério da Fazenda, para que esta Comissão tivesse a oportunidade de fazer essa análise e impor ou incorporar sua visão crítica.
Do ponto de vista metodológico, a Programação Monetária contém estimativas das faixas de variação dos principais agregados monetários, metas indicativas de evolução trimestral e descrição das perspectivas da economia nacional para o trimestre em curso. Constam aqui todos esses cenários nos relatórios encaminhados.
As projeções são efetuadas com base em modelos econométricos, considerando a demanda por componentes dos meios de pagamento, a evolução do PIB, assim como a trajetória esperada da taxa Selic, da taxa de câmbio e de inflação, entre outros elementos.
O Relatório sobre a Programação Monetária para o segundo trimestre de 2016 mostra projeções tecnicamente consistentes. Assim entendeu o Senador Fernando Bezerra Coelho, autor deste relatório.
Por estas razões expostas, voto pela aprovação da Programação Monetária para o exercício trimestral de 2016, nos seguintes termos: 
Fica aprovada a Programação Monetária para o 2º trimestre de 2016, nos termos da Mensagem nº 34, de 2016.
Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
É como relato, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – A matéria está em discussão. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, declaro encerrada a discussão.
Em votação o relatório do Senador Fernando Bezerra, lido pelo Senador Ricardo Ferraço.
As Senadoras e os Senadores que concordam com o relatório permaneçam como estão. (Pausa.)
Aprovado o relatório que passa a constituir o parecer da CAE, favorável, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo apresentado.

ITEM 4
MENSAGEM (SF) Nº 62, de 2016
- Não terminativo -
Encaminha, nos termos do art. 6º da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, a Programação Monetária para o 3º trimestre de 2016.
Autoria: Presidência da República
Relatoria: Senador Flexa Ribeiro
Relatório: Favorável nos termos do projeto de decreto legislativo que apresenta.
Observações: 
1. A matéria constou da pauta no dia 21/03/2017.
Relatoria Senador Flexa, para quem passo a palavra.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – sr. Presidente, Senador Tasso; Vice-Presidente, Senador Garibaldi, com vontade de assumir a Presidência, Senador Tasso. 
Então, desejo vida longa a V. Exª. 
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES. Fora do microfone.) – Sem golpe.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Não, essa palavra não pode ser mencionada porque já foi motivo de ...
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – ... confusão.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Srs. Senadores, Senador Tasso, o voto sobre a Mensagem nº 62, de 2016, analisa a Programação Monetária do terceiro trimestre do ano de 2016 do Banco Central.
Da mesma forma que a análise feita pelo Senador Fernando Bezerra e relatada aqui, como relator ad hoc, pelo Senador Ferraço, pela aprovação do primeiro e segundo trimestre de 2016, o nosso também, pelo terceiro trimestre de 2016, é pela aprovação da Programação Monetária, nos termos da Mensagem 62, de 2016, nº 373, de 2016, na origem, do Presidente da República.
O parecer é pela aprovação.
O que eu quero aqui, rapidamente, é só fazer um registro, Senador Tasso. É lamentável que estejamos encerrando o primeiro trimestre de 2017 e estamos analisando e aprovando as programações monetárias, encaminhadas pelo Banco Central, do primeiro, do segundo e do terceiro trimestres de 2016. Então, se o Senado Federal, por meio da Comissão de Assuntos Econômicos, quisesse fazer alguma sugestão ou alguma alteração na programação monetária, não teríamos como. Ela já é fato passado. 
É como se estivéssemos numa estrada sem conhecer a capacidade de uma ponte, qual é a carga suportada por ela ou a largura, ou altura, e você passasse por ela e do outro lado dissesse: "Passei por uma ponte." É o que acontece nesses casos. Nós estamos aprovando porque o fato já foi, já ocorreu, só para que possamos ver de que forma podemos analisar essas programações monetárias a tempo de se fazer alguma observação.
O parecer é pela aprovação.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Obrigado, Senador Flexa.
A matéria está em discussão. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, coloco em votação.
Os Senadores que aprovam fiquem como estão. (Pausa.)
Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer da CAE, favorável, nos termos do projeto de decreto legislativo apresentado.
Quero dizer ao Senador Flexa que o Senador José Serra já levantou essa questão aqui, e ficou acordado que, na próxima semana, com a vinda do Presidente Ilan aqui a esta Comissão, vamos questionar e pedir que haja uma modificação no costume que está vigendo até hoje, na medida em que todas as vezes chegam os relatórios já passados e já vencidos.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Temos que avaliar inclusive a efetividade disso, porque, na medida em que temos meta de inflação, estamos avaliando o passado, sem que possamos fazer qualquer mudança em relação ao consolidado. Então, me parece que há uma reflexão para ser feita sobre a efetividade e a eficiência da necessidade dessa programação.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senador Ferraço, existe aqui ainda o item 13, não terminativo, que é de autoria do Deputado Antonio Carlos Thame, que já foi lido, que é de relatório de V. Exª. Já foi lido pelo Senador José Medeiros, mas eu acho que poderíamos aproveitar e colocar em votação para...
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Para discutir, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Para ganharmos tempo. Então é o item 13. Relatório já lido, do Senador Ricardo Ferraço, já lido pelo Senador José Medeiros, favorável ao projeto com uma emenda que apresenta. Foi o relatório do Senador Ferraço.

ITEM 13
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 169, de 2015
- Não terminativo -
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, para vedar pagamentos antecipados.
Autoria: Deputado Antonio Carlos Mendes Thame
Relatoria: Senador Ricardo Ferraço
Relatório: Favorável ao projeto com uma emenda que apresenta.
Observações: 
1. Em 18/10/2016, foi lido o relatório e concedida vista coletiva.
2. A matéria constou da pauta no dia 21/03/2017.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Para discutir, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senador Flexa;
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Srs. Senadores, o projeto do Deputado Antonio Mendes Thame tem, no seu objeto, uma preocupação do Deputado que é correta. Agora, acho que fica muito complicado termos de aprovar uma lei que vede pagamento antecipado. O pagamento antecipado não deve ocorrer nunca, a meu juízo. Como vamos aprovar uma lei que diz que não pode fazer o pagamento antecipado. Não pode mesmo. O pagamento antecipado é uma irregularidade já prevista e não deve ser feita. Esse é o juízo.
Como o relatório é pela aprovação, eu gostaria de conversar com o Deputado – não sei os outros Pares – e com o Relator, Ricardo Ferraço. Gostaria de trocar uma opinião com o Senador Ricardo Ferraço se o juízo que estou fazendo é correto ou não, Senador.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Na verdade, o Deputado Antonio Carlos Thame busca inspiração para o seu projeto no fato de que empresas de publicidade receberam pagamentos substanciais antes mesmo da aprovação das campanhas publicitárias contratadas. Aqui ele faz menção, inclusive, à inspiração no assunto relacionado ao publicitário Marcos Valério. Esse caso foi a inspiração dele.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – A preocupação do Deputado é correta. Lamentavelmente, isso aconteceu. E espero que não aconteça mais. Quer dizer, você pagar antes do serviço executado? Eu não vejo sentido para isto: fazer uma lei para vedar o que já é proibido, a meu juízo.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senador Ferraço.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Eu solicito, então, que tiremos de pauta, para que façamos um exame mais detido em relação ao tema, para não versarmos sobre uma letra morta ou algo que não faça sentido.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Fica acatado o pedido de vista. Não sei se alguém mais pediria vista, para que fosse coletiva.
Já foi concedido.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Presidente, regimentalmente, já foi solicitado pedido de vista, parece. Então, eu solicitaria que o projeto fosse retirado de pauta, já que não se pode fazer pedido de vista.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – O.k. Retira-se da pauta.
Eu gostaria também de, como adiantamento de trabalho, me referir ao item 10, que é um projeto terminativo, do Senador Inácio Arruda. O Relator Lindbergh é pela prejudicialidade. O Senador Flexa poderia fazer o relatório ad hoc? Como é pela prejudicialidade, facilitaria o encaminhamento.

ITEM 10
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 138, de 2011
- Terminativo -
Altera a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, estabelecendo percentual para destinação de recursos do Fundo Social para a educação.
Autoria: Senador Inácio Arruda
Relatoria: Senador Lindbergh Farias
Relatório: Pela prejudicialidade do projeto.
Observações: 
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Serviços de Infraestrutura, com parecer favorável com a Emenda nº 1-CI.
2. A matéria foi apreciada pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte, com parecer favorável com as Emendas nºs 1 e 2-CE.
3. A matéria constou da pauta no dia 21/03/2017.
4. A votação do relatório pela prejudicialidade da matéria será realizada pelo processo simbólico, de acordo com a Instrução Normativa da Secretaria-Geral da Mesa nº 5, de 2015.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Farei a leitura do relatório do Senador Lindbergh Farias, como Relator ad hoc.
É submetido ao exame desta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 138, de 2011, do Senador Inácio Arruda, que altera a Lei nº 12.351, de 2010, que dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de partilha de produção, em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas; cria o Fundo Social (FS) e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; e dá outras providências.
O projeto do Senador Inácio Arruda, para tanto, acrescenta o §3º ao art. 47 dessa lei, para destinar o percentual mínimo de 50% do total dos recursos destinados ao Fundo Social para o desenvolvimento da educação, pública, básica e superior. O referido fundo, criado na forma do caput desse artigo, é constituído, entre outros, por recursos dos royalties e da participação especial provenientes da exploração e da produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de partilha de produção, em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas.
O projeto ainda permite ao Poder Executivo propor o uso de recursos correspondentes ao principal do Fundo Social, na forma que especifica.
Vamos à análise, Sr. Presidente.
Nos termos do art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) opinar sobre aspectos econômicos e financeiros de matérias que lhe sejam submetidas por despacho do Presidente.
Quanto ao mérito, não restam dúvidas sobre a oportunidade e conveniência do PLS nº 138, de 2011.
De fato, como bem enfatizado na justificação do projeto, consideramos que o restabelecimento de um percentual para a educação de 50% dos recursos do Fundo Social para financiamento de programas e projetos sociais é um ato de comprometimento com a elevação quantitativa e qualitativa da educação no Brasil. 
Vamos ao voto, Sr. Presidente.
Em face do exposto, e em consonância com o art. 133, inciso III, do Regimento Interno do Senado Federal, opinamos pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 138, de 2011, e por seu arquivamento.
Este é o parecer do Senador Lindbergh Farias, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE. Fora do microfone.) – Obrigado, Senador Flexa.
Coloco em discussão. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.
Conforme o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 2015, da Secretaria-Geral da Mesa, a apreciação da prejudicialidade da matéria será tomada pelo processo simbólico, por se tratar de questão preliminar ao mérito.
Em votação o relatório do Senador.
Aqueles que o acompanham fiquem como estão. (Pausa.)
Aprovado o relatório do Senador Lindbergh.
Assim como já foi feito pelo Senador Armando Monteiro, que apresentou uma proposta plano de trabalho para os próximos meses para o seu GT, como estamos chamando aqui, seu grupo de trabalho, e também sobre o planejamento de audiências públicas a serem feitas nos próximos meses, o Senador Ricardo Ferraço, como coordenador do grupo de trabalho que vai avaliar, diagnosticar e discutir a questão tributária, passa a ler agora o seu plano de trabalho.
E eu gostaria que o Senador José Serra...
Senador José Serra...
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Sr. Presidente, com a vênia...
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – O Senador Ferraço vai ler agora a sua proposta de plano de trabalho para o grupo que vai discutir a questão tributária, bem como fazer um planejamento de audiências públicas para os próximos meses voltadas para discutir essa questão.
Como sei que V. Exª é extremamente afeito a essa questão, eu só estava lhe chamando a atenção para a leitura desse relatório.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Sr. Presidente, com a vênia...
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Tenho até um comentário irreverente, mas vou deixá-lo aqui para efeito de provocação.  
Eu sou contra projeto de reforma tributária que mexa na Constituição. Por quê? Porque, mexendo na Constituição, o governo não tem poder de veto, e o resultado vai ser, eu não tenho dúvida nenhuma, aumentar o déficit federal, aumentar a cumulatividade dos impostos e por aí vai; acirrar questões regionais e tudo o mais.
Eu acho que toda mudança tributária deve ser feita por lei ou até por atos do Executivo que estejam dentro da legalidade. Mas essa é uma tese diferente, e eu queria só transmiti-la aqui em geral apenas para animar um pouco o assunto.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Perfeito.
O que nós...
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Primeiro, Senador José Serra, nós estamos cumprindo uma obrigação constitucional, ou seja, que esta Comissão avalie, periodicamente, o sistema fiscal brasileiro, inclusive com uma avaliação de tributos, sua efetividade, sua qualidade, e fazer diagnósticos em torno dessa questão. Tenho certeza, como...
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Até porque pela lei, por atos, é possível mexer em muita coisa.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Exatamente.
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Lei complementar, lei ordinária.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – E essa é a discussão que nós vamos ter: o que é possível e o que não é possível. Mas eu acho que, mais do que nunca, vale a pena discutir essa questão.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Sr. Presidente, com a vênia de V. Exª, eu gostaria, antes porém, de solicitar a V. Exª que nós pudéssemos programar a inclusão na pauta do Projeto de Resolução do Senado nº 61, que chegou a constar da pauta como item 14. Chegou a ser publicada uma pauta constando esse item 14, que é de minha autoria, já com parecer favorável do Senador José Medeiros, mas saiu uma segunda pauta, retificando, sem esse item. 
Eu gostaria de apelar a V. Exª que nós pautássemos a matéria para que esse debate pudesse ser feito aqui na Comissão, obviamente numa sessão deliberativa, em função da relevância desse tema. Chegou a constar da primeira publicação, mas aí houve uma retificação e ele foi subtraído. 
Então, eu gostaria de fazer esse apelo a V. Exª, para nós pudéssemos fazer constar...
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Do que trata?
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – ... o item 14.
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Senador Ferraço, do que trata o PLS?
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Trata-se, Senador José Serra, da revogação de uma resolução que foi aprovada nesta Casa, a Resolução 13, em razão de graves denúncias que consideraram que a construtora Odebrecht e a Braskem teriam irrigado de propina uma votação em relação a esse tema. Consta de uma gravíssima denúncia feita por um dos diretores dessa empresa que teria pagado propina para que Senadores votassem aqui numa resolução que fosse de interesse da construtora Odebrecht e da Braskem. Considerando, portanto, esse vício nesse processo legislativo, inadmissível numa Casa parlamentar, nós estamos propondo a revogação dessa resolução e, evidentemente, a nulidade dos efeitos que ela gerou.
Sr. Presidente, a Constituição Federal, em seu art. 52, XV, atribui competência privativa ao Senado da República para avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional em sua estrutura e seus componentes e o desempenho das administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. O Regimento Interno do Senado Federal, por sua vez, delegou a esta Comissão a tarefa de realizar esse mandamento constitucional, conforme dispõe o art. 99-A. De acordo com o Regimento Interno, essa avaliação deve ser feita anualmente por um grupo de Senadores designados pelo Presidente desta Comissão, com poderes de realizar as diligências previstas no art. 393-B, as quais serão detalhadas adiante. O Regimento Interno também sugere prazos para realização dos trabalhos sujeitos à modificação referendados pelos membros da Comissão de Assuntos Econômicos.
Para o desenvolvimento dos trabalhos dos grupos de Senadores, será realizado um diagnóstico acerca da funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, levando-se em conta, entre outros, a complexidade e a qualidade da legislação vigente, os custos de conformidade à normatização tributária, a qualidade dos tributos, a carga tributária como um todo, o equilíbrio federativo, as renúncias ficais, a harmonização normativa, a redução das desigualdades regionais e a compatibilidade com a legislação de outros países ou blocos econômicos com os quais nosso País tenha acordo.
Isso tudo está determinado na Constituição Federal, que delega isso a esta Comissão, e o Regimento Interno da Casa delegou, para que, pontualmente, todas essas questões fossem enfrentadas.
Já o desempenho das administrações tributárias dos entes federados será avaliado com base na relação entre o custo da administração e o montante arrecadado no exercício efetivo das competências tributárias de cada ente, no desempenho da fiscalização, na relação entre o pagamento espontâneo e coercitivo dos tributos, no desempenho da cobrança judicial e extrajudicial da dívida ativa tributária, na efetividade dos programas de recuperação fiscal, especialmente quanto a parcelamento, anistia e remissão. Também serão considerados o grau de interação das administrações tributárias, os gastos e os resultados com educação fiscal, a qualidade do atendimento ao contribuinte e o grau de informalidade da economia.
Com o resultado dos trabalhos, será elaborado um relatório para apreciação da totalidade dos membros da Comissão de Assuntos Econômicos em caráter terminativo, conforme prevê o art. 393 do Regimento Interno.
O Presidente da República e o Presidente da Câmara Federal, os governadores dos Estados e do DF, as Assembleias Legislativas estaduais, a Câmara Legislativa do DF e os Tribunais de Conta receberão cópia integral do parecer. Já aos Municípios será entregue um resumo executivo com as principais conclusões desse grupo de trabalho.
Eu quero chamar atenção, Sr. Presidente, enaltecendo o trabalho de V. Exª, para o fato de que isso consta do nosso Regimento Interno desde sempre, mas nunca, em momento algum, esta Comissão de Assuntos Econômicos adotou tal providência, em que pese haver uma determinação constitucional e regimental, vício que estamos tendo oportunidade de corrigir em função da iniciativa de V. Exª. 
Para consecução dos objetivos do grupo de trabalho, propomos a requisição de informações e documentos aos entes federados, compreendidos os três Poderes e os órgãos e entidades da administração direta e indireta, além do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz) e de outras instituições da sociedade organizada, bem como visitas a autoridades e oitivas de especialistas em audiências públicas. Após, sugerimos a realização de reuniões para leitura, discussão e aprovação do relatório.
Para a instituição dos trabalhos desse grupo de Senadores, estamos sugerindo a realização de audiências públicas para realizar esse diagnóstico dos grandes gargalos e problemas do sistema tributário nacional, para debatermos o problema do sistema tributário nacional, que não é pequeno, que não é novo, como freio, inclusive, ao desenvolvimento do País, bem como para tratar dos aspectos jurídicos relacionados aos problemas do sistema tributário. 
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, não se trata aqui de uma proposta de uma reforma tributária. Nós estamos, de maneira preliminar, fazendo um mergulho aprofundado e preciso acerca de todos os gargalos que esse sistema impõe à economia brasileira.
Assim, nós estamos propondo a presença dos seguintes convidados para as nossas audiências públicas: o Sr. Bernardo Appy; o Sr. José Roberto Afonso; o Sr. Presidente da Confederação Nacional da Indústria, Robson Andrade; o representante do Grupo de Estudos Tributários Aplicados (Getap), Sr. Roberto Quiroga Mosquera; o Sr. Hamilton Dias de Souza; o Sr. Henrique Meirelles, Ministro da Fazenda; o Sr. Jorge Rachid, Secretário de Receita Federal do nosso País; o Sr. André Horta Melo, Secretário da Fazenda do Rio Grande do Norte e Coordenador do Confaz; o Sr. Paulo Ziulkoski, Presidente da Confederação Nacional de Municípios; o Sr. Dr. Everardo Maciel, ex-Secretário da Receita Federal; e o representante do Movimento Brasil Competitivo, que tem largos estudos relacionados aos gargalos que o nosso sistema tem imposto aos empreendedores brasileiros na geração de crescimento, prosperidade, oportunidade e assim por diante.
Nós não estamos aqui, Sr. Presidente, nem definindo nem sugerindo datas para audiências públicas, para que isso possa ser alvo de uma consulta com os nossos convidados e uma agregação de matérias que possam ter afinidades, Sr. Presidente.
Este é o plano de trabalho que, por hora, nós estamos apresentando a V. Exª para que V. Exª possa submeter às Srªs e Srs. Senadores, com o objetivo de incorporação de sugestões e críticas que possam nos levar a uma massa crítica, fazendo, ao fim, um relatório que possa analisar, de A a Z, todas as questões que estão relacionadas à deformação do Sistema Tributário Nacional.
É como submeto a V. Exª, sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senador Ferraço, obrigado pela apresentação do plano de trabalho.
Coloco em discussão o plano de trabalho do Senador Ferraço.
Quer discutir, Senador Serra?
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Sr. Presidente, se o Senador concordar, podíamos dar uma examinada no plano de trabalho.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Desculpe, não entendi.
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Se o Senador concordar, podemos dar uma examinada no plano de trabalho.
Vamos votar o plano de trabalho?
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Votar a aprovação do plano de trabalho.
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Do plano.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Mas o fato de votarmos essa aprovação não significa dizer que ele não vá estar absolutamente aberto a contribuições, retificações, correções de rumo. Essa é apenas uma primeira proposta, para que inclusive nós possamos marcar a primeira audiência pública, que julgo importante, ouvindo aqui o Dr. Bernard Appy e o Dr. José Roberto Afonso, que é conhecido de V. Exª, que trarão enormes contribuições...
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – São os dois conhecidos.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Acho que são dois competentes técnicos que trarão luzes a este trabalho da Comissão.
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Sem dúvida nenhuma, os melhores da área.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Inclusive um presente, que é o Dr. José Roberto Afonso. Fico muito agradecido pela disponibilidade. Ele pode aceitar o convite e começar a falar, ato contínuo inclusive. (Risos.)
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Não havendo quem queira discutir...
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Não quero discutir, Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senador Flexa.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – ... só quero parabenizar V. Exª pela criação e pela escolha dos coordenadores dos grupos de trabalho, tanto o Senador Ferraço quanto o Senador Monteiro. São dois grupos de trabalho da maior importância.
A CAE assume o protagonismo de discutir isso que lamentavelmente não se faz nunca. Essa questão do sistema tributário... Há um outro ponto que é tão importante quanto esse – eu sugiro a V. Exª, Presidente, que a gente possa também criar um grupo de trabalho –, que é com relação ao pacto federativo.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES. Fora do microfone.) – Está aqui dentro.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Está aí dentro? Ótimo!
Então, já está contemplado no grupo de trabalho do Senador Ferraço, como está também, como na reunião anterior eu havia pedido, a análise da Lei Kandir e da CFEM. O Senador Ferraço disse que iria incluir no plano de trabalho. Para mim está perfeito.
Só quero parabenizar tanto o Presidente quanto os dois coordenadores.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Sr. Presidente, com relação a essa última importante contribuição do Senador Flexa Ribeiro, quero ressaltar que esse é um tema que nós precisamos enfrentar. E nós já temos massa crítica, até porque o Senador Serra é relator de uma proposta.
Qual é o fato objetivo? O Supremo Tribunal Federal, em 30 de novembro de 2016, determinou – determinou! – a regulamentação do disposto no art. 91 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão nº 25, explicitando a urgência com que o Congresso Nacional deve tratar do assunto.
Ali, numa decisão do Supremo Tribunal Federal, foi estipulado prazo de até 12 meses para que o Congresso Nacional pudesse regulamentar o tema. Tal decisão é uma resposta, por óbvio, à inércia na propositura por parte do Governo Federal...
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Qual o tema, Senador?
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – ... de normas e procedimentos destinados a ressarcir Estados brasileiros pelas perdas decorrentes das desonerações das exportações.
Essa lacuna tem causado fortes prejuízos financeiros aos Estados e ao DF, especialmente àqueles que têm como ponto forte das economias as exportações, como é o caso, inclusive, do meu Estado, o Estado do Espírito Santo, do Estado de V. Exª, assim como de tantos outros Estados.
Vale registrar, Sr. Presidente, que, na ausência dessa nova lei complementar, continua vigente, Senador Serra, a compensação introduzida na Lei Complementar nº 87, de 1996, que desonerou as exportações e vem sendo utilizada para ressarcir Estados com valores em índices imutáveis desde a sua publicação.
Para termos uma ideia, nos últimos anos, estão sendo transferidos cerca de R$3,9 bilhões anualmente, sendo R$1,95 bilhão com base na Lei Kandir e R$1,95 bilhão por meio de Auxílio Financeiro para Fomento das Exportações, o chamado FEX. Em geral, os recursos são transferidos com base, pasmem V. Exªs, em medidas provisórias, editadas a cada ano, sem uma lei estabelecida que regulamente, que possa dar estabilidade, que possa permitir não apenas ao Governo Federal, mas aos Governos estaduais que façam um adequado planejamento sobre esse tema. 
Estamos, anos a fio, improvisando. Essa que é a verdade. Ficamos aqui, todo ano, na undécima hora para entrar em recesso, correndo e aprovando, abrindo crédito por medida provisória. 
Portanto, o Supremo Tribunal Federal determinou: se não fizermos isso em 12 meses, estaremos perdendo uma prerrogativa e ele vai transferir essa tarefa ao Tribunal de Contas da União, para que o Tribunal de Contas da União o faça.
Muito bem. Há projeto tramitando nesta Comissão, de autoria do Senador Wellington Fagundes, que mereceu relatoria do Senador Flexa Ribeiro, que já está entregue à Mesa, para que a Mesa possa pautar.
Portanto, eu sugiro que, como primeira providência desta Comissão, que trata de todos esses temas alusivos às relações federativas, façamos esse enfrentamento aqui na Comissão, para que o Congresso brasileiro possa oferecer uma resposta ao Supremo Tribunal Federal. Caso contrário, o Supremo, num acórdão, determinou que, se o Congresso não o fizer, quem vai fazê-lo é o Tribunal de Contas da União. E nós temos até o mês de dezembro para concluirmos esse trabalho.
Portanto, eu quero sugerir a V. Exª que, na primeira reunião deliberativa, possamos pautar esse ato com prioridade.
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Senador Ferraço, V. Exª poderia repetir do que trata essa decisão do Supremo? Qual o aspecto, o conteúdo?
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – A decisão do Supremo determina que o Congresso Nacional regulamente os efeitos da Lei Kandir. A Lei Kandir não está regulamentada desde a sua sanção, desde a sua edição. Portanto, após muitos anos, desde 1996, ano a ano, estamos improvisando essa compensação aos Estados que têm, como fonte de financiamento das suas receitas governamentais, a exportação. 
O que nós precisamos, inclusive por determinação do Supremo, é interromper essa improvisação para adotar uma regra consistente e equilibrada – é o que já apresentou o Senador Flexa Ribeiro –, para que nós possamos fazer um debate...
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Não por coincidência, do Estado que mais sofre os efeitos da Lei Kandir sobre as suas receitas – efeitos negativos.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Eu não sei se é o Estado do Pará...
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – É o Pará.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – ... ou se é o Espírito Santo, mas eu sei que esses dois Estados...
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senador Flexa...
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – ... anualmente sofrem muito. (Risos.)
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Mas eu só queria acrescentar, Sr. Presidente, que, junto com essa questão, há outra: o não pagamento aos Estados em relação aos créditos da exportação.
Ouviu, Senador Ferraço?
Há um problema grave, que anda de mãos dadas com esse, que não é, digamos, "a favor dos Estados" no sentido de regulamentar a Lei Kandir, mas que é da não concessão de créditos; ou melhor, os créditos ficam sem pagamento durante décadas praticamente, o que significa uma perda para o setor exportador de cerca de R$50 bilhões, R$100 bilhões, uma coisa dessa natureza, o que é gravíssimo para efeito do nosso comércio exterior.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – É porque são companhias que acumulam esse crédito...
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Sim.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – ... e esse crédito...
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – O seu Estado tem muito esse problema.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Muito!
E são créditos que são impagáveis, porque eles ficam sendo acumulados e,  não havendo a compensação, estrangula-se ainda muito mais, criando enorme dificuldade para importantes companhias brasileiras.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senador Flexa.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Eu coloco essa questão da regulamentação da Lei Kandir também como um ponto que tem que ser discutido imediatamente.
Nós reclamamos, aqui no Congresso, quando o STF legisla, dizendo: "Ah, mas o Judiciário está legislando!" Ele o está fazendo, porque nós, no Congresso, pecamos pela omissão, como é o caso da Lei Kandir. 
Então, essa lei de 1996 teria que ter sido regulamentada, mas nunca o foi. E nunca o foi porque os governos todos que passam não permitem que o Congresso faça tramitar a lei, Senador Serra. E V. Exª falou com perfeição – aliás como sempre, nessa área, V. Exª é professor de todos nós aqui.
Então, o fato de os Estados não serem compensados pelas perdas de receita leva esses Estados a também não pagarem o crédito das empresas exportadoras de ICMS. Não há como pagar.
Quanto a esses R$3,9 bilhões, a cada ano tem que ser feita uma luta no Legislativo, na Comissão de Orçamento, porque não vem do Executivo rubrica para a Lei Kandir; tem que ser acrescentada na Comissão Mista de Orçamento. E mais, aí se abre o crédito através de uma medida provisória no último momento.
Essa pequena compensação, que não chega a 15% das perdas, no ano de 2014, não foi paga; no ano de 2015, não foi paga; em 2016, pagou-se 2015 e 2016, relativamente a essa parte que é menor. 
Então, eu conversei com o Presidente Eunício Oliveira e disse a ele que era preciso que se tomasse esse assunto como prioritário da nossa agenda aqui no Senado, porque, se nós não o fizermos...
E não é, Senador Ferraço, até dezembro, são. São 12 meses. O voto do Ministro Gilmar Mendes foi aprovado em 30 de novembro; então, a contar 12 meses, é até final de outubro.
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – E tem que passar pela Câmara.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Exato! Nós temos que aprovar aqui e tem que ir à Câmara.
Existe uma PEC do Senador Pedro Simon que está pronta para ser votada no plenário; está lá adormecida.
Então, temos que promover – e foi isso que eu sugeri ao Presidente –, através da CAE, um estudo de tudo o que existe em tramitação, no Senado e na Câmara, sobre a regulamentação da Lei Kandir e tirar um substitutivo que possa ser, por consenso, já votado aqui e na Câmara. Isso para não perdermos a possibilidade e, esgotado o prazo, o TCU ter que regulamentar a lei em substituição ao o Congresso.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Eu me comprometo, Senador Flexa, a colocar no rol das prioridades aqui da CAE essa questão.
Em votação, o plano de trabalho.
Os Senadores que o aprovam fiquem como estão. (Pausa.)
Aprovado o plano de trabalho do grupo que cuidará da questão tributária, sob a coordenação do Senador Ferraço.
Vou ler mais alguns requerimentos aqui. 
Requerimento do Senador Ricardo Ferraço.

ITEM 16
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 12, de 2017
- Não terminativo -
Requer nos termos do art. 58, da Constituição Federal do Brasil e do art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública no âmbito desta Comissão de Assuntos Econômicos para debater a regulação do mercado de cartões de crédito e débito no Brasil e a eventual ocorrência de práticas anticoncorrenciais nestes mercados.
Autoria: Senador Ricardo Ferraço.
Considerando a motivação da audiência pública requerida, S. Exª recomenda a presença dos seguintes convidados: Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araújo, Presidente interino do CADE; Otávio Ribeiro Damaso, Diretor de Regulação do Banco Central do Brasil; Ricardo de Barros Vieira, Diretor Executivo da Abecs; e Paulo Solmucci Júnior, Presidente Executivo da Abrasel.
Aqueles que concordam permaneçam como estão. (Pausa.)
Aprovado.
Requerimento do Senador Ricardo Ferraço.

ITEM 17
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 13, de 2017
- Não terminativo -
Requer nos termos do art. 58 da Constituição Federal do Brasil e do art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública no âmbito desta Comissão de Assuntos Econômicos para debater a atual política de conteúdo local para o setor de petróleo e gás e propostas alternativas com o intuito de potencializar a produção nas próximas rodadas de leilões de exploração.
Autoria: Senador Ricardo Ferraço.
Considerando a motivação da audiência pública requerida, S. Exª recomenda a presença dos seguintes convidados: Sr. Rubens Barbosa, Presidente do Conselho Superior de Comércio Exterior da Federação das Indústrias de São Paulo; um representante do Instituto Brasileiro de Petróleo (IBP); e o Sr. José Ricardo Roriz Coelho, Diretor de Competitividade da Fiesp.
Coloco em votação.
Aqueles que concordam permaneçam como estão. (Pausa.)
Aprovado.
Requerimento do Senador Ricardo Ferraço.

ITEM 18
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 14, de 2017
- Não terminativo -
Requer, nos termos do art. 58 da Constituição Federal do Brasil e do art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública no âmbito desta Comissão de Assuntos Econômicos para debater o Programa FIES (Fundo de Financiamento Estudantil).
Autoria: Senador Ricardo Ferraço.
Considerando a motivação da audiência requerida, S. Exª recomendo a presença dos seguintes convidados:  Sr. Sílvio de Sousa Pinheiro, Presidente da Fundação Nacional de Desenvolvimento de Educação (FNDE), Sr. Cláudio de Moura Castro, economista especializado em educação; um representante do MEC; e um representante do Ministério de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – V. Exª estaria aberto a alguma proposição?
Sugiro alguém claramente mais crítico. Já há o Cláudio de Moura Castro, mas acho que temos que pegar alguém mais crítico do Fies. Isso porque, do que eu ouvi, parece que são três mais a favor e um mais crítico. Eu acho que precisaríamos balancear mais. Eu, particularmente, sou um crítico desse programa.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Fica aberto para a contribuição de V. Exª.
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Perfeito.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Aprovado o requerimento? (Pausa.)
Aprovado.
Requerimento do Senador Flexa Ribeiro:

ITEM 19
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 15, de 2017
- Não terminativo -
Requeiro, nos termos do art. 49, inciso X, da Constituição Federal e nos termos do art. 93, inciso II, do Regimento do Senado Federal, a realização de audiência pública destinada a debater as graves consequências da Operação Carne Fria, deflagrada pelo Ibama.
Autoria: Senador Flexa Ribeiro.
Para tanto, S. Exª sugere a participação dos convidados abaixo relacionados: Sr. José Sarney Filho, Ministro do Meio Ambiente; Sr. Adnan Demachki, Secretário de Desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia do Estado do Pará; Sr. Luiz Fernando Rocha, Secretário do Meio Ambiente e Sustentabilidade do Estado do Pará; Srª Suely Araújo, Presidente do Ibama; um representante do setor industrial da carne no Estado do Pará; e um representante dos produtores de proteína animal do Estado do Pará. 
Coloco em votação.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Presidente, eu peço para falar porque o Senador Serra...
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Para que V. Exª esclarecesse o que é a Operação Carne Fria.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Sim; por isso eu queria que V. Exª me concedesse a palavra para esclarecer ao Senador Serra e praticamente a todos os brasileiros a respeito,  porque todos conhecem, lamentavelmente, a Operação Carne Fraca.
A Operação Carne Fraca foi aquela operação da Polícia Federal lamentável na forma, não no mérito. Quer dizer, aqueles agentes públicos que estavam obtendo vantagens indevidas no exercício das suas funções têm que ser punidos exemplarmente. Agora, da forma como isso foi feita, colocou em risco a economia do País. O Brasil está saindo de ...
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Eu só perguntei qual a diferença. O que é a Operação Carne Fria? Isso porque a gente ouviu falar na Operação Carne Fraca, mas não fria.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – A Operação Carne Fraca, Senador Serra, foi realizada na sexta-feira da semana retrasada; e a Operação Carne Fria, na segunda-feira seguinte.
Eu já disse da tribuna que, no Pará, além da queda, veio o coice, porque a Operação Carne Fria abrangeu Pará e Tocantins só. A Operação Carne Fraca é no Brasil todo – no Brasil todo!
Então, o que houve é que, pela Carne Fria, não permitiram mais o funcionamento de todos os frigoríficos – foram bloqueados. Por quê? Porque o Ibama e o Ministério Público Federal achavam que os bois que estavam sendo adquiridos pelos frigoríficos eram oriundos de fazendas embargadas por desmatamento ilegal.
Então, eu conversei com o Ministro, com a Presidente do Ibama, Drª Suely, que não deveria nem ter colocado a operação na segunda-feira, em função do estrago da Operação Carne Fria, mas, já que começou, que ela suspendesse. Até hoje, lamentavelmente, não foi suspensa.
Como é que o Ibama vai provar que o boi que o frigorífico comprou... Já existe um TAC, no Ministério Público Federal do Pará, com os frigoríficos, com os produtores exatamente para que não sejam adquiridos bovinos de áreas embargadas por desmatamento. Então, isso já está pacificado.
A urgência disso, Presidente, é para que nós possamos fazer essa audiência, se possível, nesta semana, porque há um prejuízo que já vem da questão da Carne Fraca e, agora, com a pá de cal em cima da Carne Fria.
Eu peço o apoio dos meus pares para que possamos aprovar o requerimento e, o mais rápido possível, Presidente, fazer essa audiência pública.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Em votação. 
Aqueles que concordam fiquem como estão. (Pausa.)
Aprovado.
Requerimento do Senador José Pimentel.

ITEM 20
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 16, de 2017
- Não terminativo -
Requer, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno do Senado Federal, que o tema a ser avaliado por essa Comissão de Assuntos Econômicos, no ano de 2017, seja, no âmbito da questão federativa, a seguinte proposta: Avaliação do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições Devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), no tocante aos seus impactos sobre a geração de empregos, a redução da informalidade na atividade econômica, o aumento da arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais, e o incentivo ao empreendedorismo e à inovação.
Autoria: Senador José Pimentel.
O requerimento se justifica por si mesmo.
Essa é a proposição do Senador José Pimentel sobre a política pública a ser avaliada pela Comissão neste ano.
Coloco em discussão.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Sr. Presidente, não é nem para discutir, apenas...
Primeiramente, eu quero me desculpar por não conseguir vir antes – estávamos na reunião de Líderes.
Nós temos um outro requerimento. Há o do Senador Pimentel e há um requerimento também do Senador Lindbergh, que propõe, como um dos temas de sugestão de política pública, a questão do conteúdo local.
Então, eu queria propor que nós pudéssemos adotar estas políticas públicas, já que assim dispõe o Regimento: tanto a proposta pelo Senador Pimentel como a proposta pelo Senador Lindbergh. Estou falando isso antes da aprovação do requerimento para a aprovação desse requerimento não impedir o outro. Portanto, eu queria esse entendimento da Comissão.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Senadora Gleisi, eu pediria para colocar a do Senador Lindbergh, porque há o entendimento de que seria uma política pública por Comissão. Contudo, vou avaliar isso com a assessoria aqui e nós colocaríamos a do Senador Lindbergh na próxima reunião.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – É, mas temos um prazo para definir. Não é hoje o prazo para definir?
(Intervenção fora do microfone.)
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – É no dia 31?
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – O prazo é até hoje, mas o entendimento aqui é de que é uma política pública.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Temos aqui art. 96-B do Regimento Interno, que coloca que, no desempenho da competência prevista no inciso IX do art. 90, "as Comissões Permanentes selecionarão, na área de sua competência, políticas públicas desenvolvidas no âmbito do Poder Executivo para serem avaliadas".
Penso que não haveria problema nenhum. O que abunda não prejudica, até porque é uma coisa que interessa ao País.
(Intervenção fora do microfone.)
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Poderíamos fazer as duas, e os dois Senadores que as propuseram seriam relatores da matéria e trariam a matéria à discussão.
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Inclusive, ficou aprovado numa audiência pública sobre conteúdo local.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Sobre?
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Sobre conteúdo local. Não ficou?
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Não. Ainda não.
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Falou-se sobre conteúdo local, falou-se em convidar os nomes dados, foram aprovados...
(Intervenção fora do microfone.)
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Tenho certeza, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Isso é no grupo de trabalho do Senador Ferraço.
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Ah, dentro do grupo de trabalho.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – É.
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Que é algo correlacionado com um tema para ser discutido de política pública. É que o tema "conteúdo local" oferece grande interesse, a meu ver, para o debate.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – É; e não teria problema, porque não é uma questão deliberativa. É para discutirmos e acompanharmos. Acho que a gente pode fazer.
As outras Comissões decidiram avaliar mais do que uma política pública. Estou vendo que não prejudica.
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Mas, se tiver, prefiro que fique essa e não a outra. Sem nenhuma marcação sobre o Senador Lindbergh, mas que façamos sobre conteúdo local.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Não; a do Senador Lindbergh é essa.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – A de conteúdo local.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – A outra é do Senador José Pimentel.
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Não; V. Exª havia apresentado algo do Senador Lindbergh aqui... Falava de conteúdo local?
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Não. A que eu apresentei do Senador Lindbergh foi outra... A do Senador Lindbergh não foi requerimento...
(Intervenção fora do microfone.)
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Era o projeto de que ele foi relator.
O do Senador Pimentel – este que estou lendo...
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Sim.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – ... apresentou este requerimento aqui.
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Sobre política fiscal.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Sobre política pública. Ele fala sobre Simples, ou ainda, avaliação do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições Devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional).
(Intervenções fora do microfone.)
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Sr. Presidente, esse objeto não estaria contido no grupo de trabalho que tem como coordenador o Senador Monteiro?
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – O caso aí é de conteúdo local. O caso do Senador Lindbergh.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Não, não; esse do Senador Pimentel. Pelo que depreendo da leitura.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – O do Senador Pimentel?
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Isso. 
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Não; acho que não, porque aqui ele está falando do impacto do Simples na geração de emprego, geração de renda etc. Não é questão de...
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Sr. Presidente, realmente, tecnicamente, não poderiam ser aprovados os dois? Ou seja, este de conteúdo local e o outro?
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Eu até queria fazer...
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Não vamos abrir aqui essa coisa, apesar de ser a visão diferente... 
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Até porque o §1º do 96 fala... 
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Que fique o crédito em relação à Senadora Gleisi.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – É. Até porque, para ficar assim mais confortável para V. Exª e contrariando a orientação da Secretaria, o §1º do art. 96-B diz: "Cada Comissão Permanente selecionará as políticas públicas até o último dia útil do mês de março de cada ano". Frise-se: "as políticas públicas". 
Eu acho que não há divergência aqui. A gente tem condição...
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Aqui, Senadora Gleisi, existe um outro parágrafo que diz: "§3º. Ao final da Sessão Legislativa, a Comissão apresentará relatório com as conclusões da avaliação realizada".
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Das políticas públicas; não de uma só.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – É um relatório.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Mas...
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Bom, eu vou...
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Eu queria até apelar para V. Exª, porque eu acho que não vai prejudicar.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – ... não querendo, mas, enfim, para mostrar a boa vontade que nós temos aqui, especialmente com a Senadora Gleisi e com o Senador Lindbergh.
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Apoiado, Sr. Presidente.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Então, aprovado, o do Senador Pimentel? (Pausa.)
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Sim.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Então, passemos a outro requerimento, agora do Senador Lindbergh:

ITEM 21
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 17, de 2017
- Não terminativo -
Requer, nos termos dos arts. 49, inciso X, e 58, inciso VI da Constituição Federal, e dos arts. 90, 96-B, e 99 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), que entre as políticas públicas a serem avaliadas por esta Comissão, no exercício de 2017, esteja contida a política de conteúdo local nos setores de petróleo e gás natural, telecomunicações, defesa e transportes.
Autoria: Senador Lindbergh Farias.
As matérias estão de acordo com o art. 99, do Regimento Interno do Senado Federal.
Em discussão. (Pausa.)
Em votação. (Pausa.)
Aprovado.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR. Fora do microfone.) – Muito obrigada, Sr. Presidente.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Presidente Tasso, eu pediria licença a V. Exª para fazer um registro: o Senador Ronaldo Caiado esteve no Pará, este final de semana, e, conversando com ele, S. Exª pediu para ser, juntamente comigo, o subscritor do requerimento da audiência pública.
Então, eu pediria que pudesse incluir o Senador Ronaldo Caiado, juntamente comigo, como subscritor do requerimento que foi aprovado.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – O.k.
Nada mais havendo a deliberar...
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Não há ainda um requerimento meu para leitura?
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – O seu requerimento foi lido...
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Foi lido? Ah, tudo bem.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – ... mas o Senador Romero Jucá pediu que, dada a sua ausência e como foi combinado, ele seria lido na próxima reunião.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Não; eu só queria pedir para considerá-lo lido para a gente votar na próxima reunião. Eu cheguei a tempo aqui.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Eu cheguei a ler?
(Intervenção fora do microfone.)
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Eu não cheguei a ler não.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Ah, não?
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Ficou para a próxima reunião, conforme o pedido do Senador Romero Jucá, que falou aqui como Líder do Governo.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Não, não, eu sei, mas é porque, se ficar para a próxima reunião, só se vai votar na outra. Entendeu? Aqui a gente tem uma tramitação...
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Não, nós estamos votando na mesma reunião.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Ah, na mesma? Então, está ótimo! Sem problema.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Na semana passada, nós resolvemos isso.
A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Está bem. Obrigada.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Sr. Presidente, V. Exª levou a reunião até às 13h30min, o que deu tempo de a Senadora Gleisi chegar para colocar os requerimentos dela.
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Sr. Presidente, só quero, para finalizar, manifestar minha satisfação: é a primeira atividade legislativa que eu tenho desde de maio do ano passado. Queria me congratular com V. Exª pela operosidade que foi demonstrada, inegavelmente, com muita clareza, na reunião de hoje.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Obrigado. E é uma honra muito grande ser justamente nesta Comissão que V. Exª tivesse a sua primeira atividade legislativa – V. Exª que sempre contribui tanto não só para esta Comissão, como para o próprio Senado como um todo.
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Vou guardar...
(Interrupção do som.)
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Social Democrata/PSDB - SP. Fora do microfone.) – ... este vídeo. (Risos.)
O SR. PRESIDENTE (Tasso Jereissati. Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Não, pode gravar à vontade. É conhecida a minha admiração por V. Exª e por todos.
Proponha a dispensa da leitura e a aprovação das Atas das 2ª e 3ª Reuniões.
Todos concordam?
As Srªs e os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovadas.
Encerrada a reunião nada mais havendo a tratar.
(Iniciada às 10 horas e 15 minutos, a reunião é encerrada às 13 horas e 28 minutos.)
image1.jpeg




